
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 29, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 182/2021
OF 309/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 84, de 01 de fevereiro 
de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação Palmares de Radiodifusão para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Palmares, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  182 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 466, de 18 de março de 2015 - Associação Comunitária 

Farroupilha, no município de Pelotas - RS; 
2 -  Portaria nº 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 

Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 
3 -  Portaria nº 470, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária dos 

Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, no município de Piraúba - MG;  
4 -  Portaria nº 744, de 10 de junho de 2015 - Associação Cultural Desportiva de 

São Bento, no município de São Bento - MA;  
5 -  Portaria nº 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Comunitária 

Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 
6 -  Portaria nº 2.975, de 30 de julho de 2015 - Associação e Movimento 

Comunitário Rádio Paz Serrana FM, no município de Lages - SC; 
7 -  Portaria nº 3.589, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Cantagalense de Radiodifusão, no município de Três Rios - RJ; 
8 -  Portaria nº 3.627, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreira, no município de Pedreira - SP; 
9 -  Portaria nº 3.863, de 28 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Educativa de Piedade, no município de Piedade - SP; 
10 -  Portaria nº 6.163, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Calmonense, 

no município de Miguel Calmon - BA; 
11 -  Portaria nº 81, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Beneficente Nossa Senhora da Conceição, no município de Pereiras - SP;  
12 -  Portaria nº 84, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Palmares de 

Radiodifusão, no município de Palmares - PE; 
13 -  Portaria nº 92, de 1º de fevereiro de 2016 - Rancho Verde Viva - RVV, no 

município de Salgueiro - PE; 
14 -  Portaria nº 101, 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização dos 
Meios de Comunicação da Comunidade ‘Porangaba’, do Município de Porangaba e 
Adjacências, no município de Porangaba - SP; 

15 -  Portaria nº 116, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação José Leite de 
Oliveira, no município de São José de Piranhas - PB; 
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16 -  Portaria nº 144, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Glória do Goitá, no município de Glória do Goitá - PE; 
17 -  Portaria nº 152, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação de Assistência 

Social de Cabaceiras, no município de Cabaceiras - PB;  
18 -  Portaria nº 156, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Itanhanduense de Radiodifusão, no município de Itanhandu - MG; 
19 -  Portaria nº 251, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de 

Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - Palestina, no município de Palestina - SP; 
20 -  Portaria nº 520, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 

Radiodifusão Sintonia Carmo de Minas FM, Zelia Coli Junqueira, no município de Carmo de 
Minas - MG; 

21 -  Portaria nº 684, de 9 de maio de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - SP;  

22 -  Portaria nº 687, de 10 de maio de 2016 - Sociedade de Assistência ao 
Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP, no município de Porteiras - CE; 

23 -  Portaria nº 689, de 9 de maio de 2016 - Fundação Santa Rita de Cássia dos 
Impossíveis - FSRCDI, no município de Teixeira - PB; 

24 -  Portaria nº 690, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Serrazulense, no município de Serra Azul - SP; 

25 -  Portaria nº 753, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Itaquerê 
de Comunicação de Nova Europa - ITA, no município de Nova Europa - SP; 

26 -  Portaria nº 764, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária dos 
Radiodifusores e Movimento Popular de Rádio Comunitária de Pedro Leopoldo, no município 
de Pedro Leopoldo - MG; 

27 -  Portaria nº 767, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Rádio 
Monte Sinai FM, no município de Garanhuns - PE; 

28 -  Portaria nº 770, de 9 de maio de 2016 - Associação Vale do Araguaia de 
Desenvolvimento Artístico/Cultural, no município de São Miguel do Araguaia - GO; 

29 -  Portaria nº 774, de 9 de maio de 2016 - Sociedade de Ação Comunitária 
Canaã, no município de Três Marias - MG; e 

30 -  Portaria nº 900, de 9 de maio de 2016 - Rádio Clube da Vida - Vida FM, no 
município de Jussara - GO. 

 
 

Brasília,  29  de  abril  de 2021. 



 

EM nº 00795/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.017052/2013-12, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Palmares de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 02.778.747/0001-09, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 05 de junho de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Palmares, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10123/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 84, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 84/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.017052/2013-12 e nº 53103.000890/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05/06/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Palmares/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO​
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912453 e o código CRC 26B87063.

Portaria 84 (0912453)         SEI 53000.017052/2013-12 / pg. 69



 53000.056215/2011-11

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 309/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

466, 468, 470, 744, 2,952, 2.975, 3.589, 3.627, 3.863 e 6.163, de 2015; 81, 84, 92, 101, 116, 144, 152,
156, 251, 520, 684, 687, 689, 690, 753, 764, 767, 770, 774 e 900, de 2016.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.056215/2011-11 SEI nº 2535667

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36320/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.017052/2013-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689191 e o código CRC 1D9E92B3.

Referência: Processo nº 53000.017052/2013-12 SEI nº 4689191

Ofício 36320 (4689191)         SEI 53000.017052/2013-12 / pg. 119



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.017052/2013-12 (Processo de Outorga n° 53103.000890/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO, sediada na localidade de 
Palmares/PE, tem validade até 05/06/2013, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 29 de abril de 2013. 

nf/CGRC 
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\ 11/04/20.13-07:10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, * 

A ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.778.747/0001-09, com Rua João Koury, n° 425 - São Pedro, na cidade dos Palmares, 

Estado Pernambuco, CEP 55.540-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 

e devidamente autorizada conforme Portaria n° 478 datada de 31/09/2001 e Decreto 

Legislativo n° 259 publicado no Diário Oficial da União datado de 05/0672003, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a renovação a outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 

Diário Oficial da União. 

Palmares, 18 de março de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARecebido no NRH/MC/PE 

Em, _ÜJJ & ü ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v

 C - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\£X\yUQy %  | \ J L A - ^ , KJ 

ROSIMARIA FREIRES LINS 
CPF: 252.949.114-34 

RG 2.071.735 -SSP-PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J M«LS1APE4521* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«*A 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA 
N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC Nf 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

01 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 
02 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
03 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

04 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual _ _ _ 
05 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

06 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; ____________ 
07 - Declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da 
entidade, atestando que a emissora: 

7.1) Não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) Reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 
67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
08 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
09 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - Laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

2 

Volume de Processo Digitalizado  (0084192)         SEI 53000.017052/2013-12 / pg. 3



th 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentado no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1 /2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Indicada no docume 
5 Por ela usado, confirm 
£» na formo de Art. 309 do 
5 04/2002 d» Corregedoria 

Palmara*, < 

0r, Uumhi/fc fnnt» 

£endozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de coetumr 
•irmã reconheci»).» 
1 o provlmente n* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2013 

r'TABguAo(»Ú*ltCO 
«miijortFIguatfelBeeLê  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
» • h a h a ftHMttfM«* 

Endereço para correspondência: Rua João Koury, 425 

Cidade dos Palmares / Pernambuco 

CEP 55.540-000. 

Telefone para contato: 081- 3661-1185 / 9986-0240. 

Email: cidadefmpalmares@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO ATUAL DOS PARÂMETROS TÉCNICOS DA EMISSORA 

Eu, ROSIMÁRIA FREIRES LINS, CPF 252.949.114-34, RG 2.071.735 - SSP-

PE, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO PALMARES DE 

RADIODIFUSÃO, atesto para os devidos fins que: 

- A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Palmares, 18 de março de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1

 í - \b 
ROSIMÁRIA FREIRES LINS 

CPF: 252.949.114-34 
RG 2.071.735-SSP-PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAaa _ 

Or. Lucinoó cto Pr* 
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^ ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AgêtuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M  Kjttonjlde Telecomunit.n,õt«-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO NEGATI VA DE DÉBI TOS DE RECEI TAS ADMI NI STRADAS PELA 
ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:39:47  do dia 31/ 01/ 2013  (hora e data de Brasília). 

Válida até 02/ 03/ 2013. 

Certidão expedida gratuitamente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA COMUNIDADE SAO PEDRO-AMOPE 
02.778.747/0001-09 

I Imprimir | | Voltar | 
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ATA D E ASSEMBLÉIA GERAL DA 1° ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA E ELEIÇÃO 
DA NOVA DIRETORIA. BEM COMO ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL E 
ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA COMUNIDADE SÃO 

PEDRO 

AoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20 de Abril de 2004, às vinte horas, na sede da Associação da Entidade, sito a rua 
João Koury, N° 425 - Bairro São Pedro - Cohab II, neste município de Palmares, 
reuniram-se cm Assembléia Geral Extraordinária os senhores sócios da referida 
Associação. Aclamado por unanimidade, assumiu a direção dos trabalhos o Sr. José 
Edson da Silva, brasileiro, casado, portador da RG n° 3352987 - SSP/PE, e do CPF n° 
614.134.604-68, residente e domiciliado na rua João Koury, 425, bairro São Pedro, 
Cohab JJ, convidando a mim ROSIMÁRIA FREIRES LINS, brasileira, solteira, advogada RG 
2.071.735 - SSP/PE, CPF 252.949.114-34, residente e domiciliada nesta cidade dos 
Palmares-PE, sito a rua João Koury, n° 555, bairro São Pedro - Cohab II, para secretariar 
e lavrar a presente ATA da Assembléia, o que aceitei: Constituída a mesa, o Presidente da 
Assembléia determinou que se fizesse a recontagem dos sócios presentes com direito a 
voto, o que fiz, utilizando o livro de presenças para chamada nominal. O Presidente, 
dando por instalados os trabalhos, com número regular e estatutário de associados para 
constituí-los, determinou que procedesse a leitura da ordem do dia, para qual fora 
convocada esta Assembléia Geral: a) Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal para o 
período de 20Q4 a 2006: b) 1° Alteração do Estatuto Social para aiustá-lo ao Novo Código 
Civil: cl Mudança de endereço e da Razão Social da Entidade e dl Assuntos de interesse 
geral. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente informou que o Livro de Ata anterior, havia 
sido extraviado, sendo necessário a utilização de um novo Livro de Ata para registro das 
Assembléias e assuntos gerais, colocando ainda, que xerox das páginas utilizadas do livro 
anterior e estatuto em vigência, devidamente registrados, no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, sob o n° 1.408/98, folhas n° 470 v, Livro B6, em 06 de outubro de 
1998, encontram-se arquivados, e as cópias foram repassadas aos presentes, a fim de que 
sirva de discussão para elaboração das mudanças propostas, que de logo, ficará anexo a 
presente Ata. O Presidente esclareceu ainda, os motivos da convocação, face ao término 
do mandato da Diretoria anterior, mudança de endereço e da razão social. Neste momento 
o Senhor Presidente propôs a Alteração da Razão Social de Associação de Moradores da 
Comunidade São Pedro, para ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO, com sede a 
Rua João Koury n° 425 - Bairro São Pedro, Cohab II - Palmares - PE, ficando de logo, 
aprovada as alterações. A pedido do Presidente, procedi a leitura da proposta da Diretoria 
para alterar o Estatuto Social nesta Assembléia, seguido de parecer favorável do Conselho 
Fiscal, proposta esta que teve cópias distribuídas a todos os sócios presentes, solicitando, 
inclusive que procedesse a leitura dos artigos alterados do estatuto social para adequação 
ao Novo Código Civil, cujas cópias já haviam sido distribuídas previamente aos presentes. 
- Submetido à apreciação e discussão artigo por artigo, foi unanimemente aprovado. 
Cumpridas as formalidades legais, o Presidente declarou alterado o Estatuto Social com 
ajuste ao Novo Código Civil. Mudança de endereço e Alteração da Razão Social da 
Entidade, em seguida, em seguida procedeu-se a eleição da nova Diretoria e do Conselho 
Fiscal para o período de gestão 2004/2006, que chegou ao seguinte resultado: Presidente 
- ROSIMÁRIA FREIRES LINS, brasileira, solteira, advogada, RG 2.071.735 SSP/PE, 
CFP: 252.949.114-34, Vice-Presidente - JOSE EDSON DA SILVA, brasileiro, casado, 
radialista, RG 3352987 SSP/PE, CPF: 614.134.604-68, Secretária Geral- MARIZA LINS 
DA SILVA, brasileira, casada, dona de casa, RG. 2457959 SSP/PE, CPF: 816.770.304-53, 
Tesoureiro - ÁUREA GOMES DA SILVA, brasileira, casada, estudante, RG. 4842920 
SSP/PE, CPF: 816.807.594-34, Diretora de Assuntos Culturais - AND REZA MARIA DA 
SILVA brasileira, casada, estudante, RG. 7089334 SSP/PE, CPF. 066.376.964-7, 
CONSELHO FISCAL: 1° Titular - ÉLTON LUIZ LINS DE AZEVEDO, brasileiro, solteiro, 
estudante, RG. 6846043 SSP/PE, CPF: 014.117.314-92, 2 o Titular - FRANCISCO 
BATISTA DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <KG. 1.870.990 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que a presente Cópia Fotostóttca ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I é a reproduçio fiel do origfnal que me foi &  
B apresentado. Dou fé. 
i P»ima re», -Jb.á i r l ü f í HlHeM . 

Di Luciene *re*ça da «M 
CanoriettPOfcte 

l»fc«hãt ?uWtet 
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435.057.324-00, 3 o Titular - ROSIEDJA FREIRE JARDIM, brasileira, solteira, RG. 
5990169 SSP/PE, CPF: 033.831.264-12, I o Suplente - ALUIZIO GOMES DA SILVA -
brasileiro, casado, RG 797.606 SSP/PE - CPF: 081.640.364-53, 2 o Suplente - ADRIANA 
GOMES DA SILVA - brasileiro, solteira, RG 5345266 SSP/PE; CPF: 973.685.984-34, 3 o 

Suplente - ANDREA GOMES DE ALBUQUERQUE - brasileira, solteira, RG 4.486.246 
SSP/PE; CPF: 816.970.824-9. Fraqueada a palavra, e como ninguém quis fazer uso dela, 
o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário a lavratura da presente Ata em 
livro Próprio. Reaberta a Sessão, foi esta Ata lida aos presentes e aprovada por 
unariimidade, sendo assinada pelo Presidente desta Assembléia, por mim, secretária, pela 
nova Diretoria e pelos demais sócios presentes com direito a voto. Neste momento, por 
não haver mais deliberações, o Presidente mandou encerrar a Sessão. 

< DIRETORIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 

PRESIDENTE—r- ROSIMÂRLA- FREIRES LINS, brasileira, solteira, advogada, RG 
2.071.735 SSP/PE, CFP: 252^9.114-34 

VICE-PRESIDENTE - JOSE EDSON DA 
3352987 SSP/PE^CPF: 614.134.604-68 

SILVA, br brasileiro, casado, radialista, RG 

SECRETÁRIO GERAL - MARIZA LDIS DA SILVA, brasileira, casada, dona de casa, RG. 
2457959 SSP/PE, CPF: 816.770.304-53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 

TESOUREIRA - ÁUREA GOMES DA SILVA, brasileira, casada, estudante, 
RG. 4842920 SSP/PE, CPF: 816.807.594-34 

DIRETORA DE ASSUNTOS CULTURAIS - ANDREZA MARIA DA SILVA brasüeira, 
casada, estudante, RG. 7089334 SSP/PE, CPF. 066.376.964-71 

CONSELHO FISCAL: 

I o TITULAR - ELTON ^UIZ LINS DE AZF ' 
6846043 SSP/PE, CPF/ 014.117.314-92 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - ^ / e ^ / ^ > ^ ? 

DG% brasileiro, solteiro, estudante, RG. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ntUfU et a m 
2 o TITULAR - FRANCISCO BATISTA DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, RG. 
1.87L>9§10 SSP/PE, CPF: 435.057.324-00. 

mwlLOi Mou m/irúm 
JLAR - ROSIEDJA FREIRE JARDIM, brasileira, 3° TITULAR - ROSIEDJA FREIRE 

CPF: 033.831.264-12 
casada, RG. 5990169 SSP/PE, 
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- ANDREA GOMES DE ALBUQUERQUE - brasüeira, 

2° SUPLENTE - ADRIANA GOMES DA SILVA - brasileiro, solteira, RG 5345266 SSP/PE; 
CPF: 973.685.984-34 

3 o SUPLENTE - ANDREA GOMES DE ALBUQUERQUE - brasüeira, solteira, RG 
4.486.246 SSP/PE; CPF: 816.970.824-91 
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1 ° ALTERAÇÃO ESTATU TÁRIA DA ASSOCIAÇÃO PALM ARES DE 
RADIODIFU SÃO 

Rua João Koury, N° 425 - São Pedro - Palmares - PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DA DENOMINAÇÃO E DOS FINS 

A i i .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1° - A Associação Palmares de Radiodifusão, com sede à Rua João Koury, n° 425, 
Bairro São Pedro - Cohab I I , em Palmares - Pernambuco, é uma sociedade civil, 
filantrópica, apolítica, sem fins lucrativos, não vinculada a grupos religiosos, tendo como 
finalidade colocar a serviço do povo um Canal de Rádio Comunitária Fm, de conformidade 
com a Lei Federal n° 9.612 de 19.02.98, que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
visando, sobretudo, incentivar e prestar serviços gratuitos para ajudar e promover as 
entidades civis e sociais do município, voltadas para este fim, contribuindo para promover a 
informação, o entretenimento e o lazer, como também o bem estar social, a história, a 
cultura, os costumes e tradições da população radicada nesta comunidade. 

DOS OBJETIVOS E METAS 

Art . 2 o - A Associação terá como objetivos e metas: 

a) A exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em freqüência modulada, sob a 
denominação Fantasia de Rádio 87 FM, com finalidades educativa, artística, cultural e 
informativa voltada para a promoção social do povo e respeitando os valores éticos, morais 
e sociais da família, mediante concessão outorgada por ato do poder público concedente, 
estando sujeita à legislação específica; 

b) - A Emissora, através dos seus representantes constituídos, compromete-se a lutar pela 
democratização dos meios de comunicação de massa, ajudando a difundir a produção 
cultural das comunidades e refletindo a pluralidade das opiniões que envolvem os fatos 
divulgados; 

c) - Qualquer cidadão da comunidade ou representante de órgão público terá direito de 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos vinculados pela Emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões ou reivindicações, devendo observar apenas o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante solicitação encaminhada previamente à 
direção da mesma. 

DA DURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Art . 3 o - A Associação terá duração ilimitada e será administrada pela ASSOCIAÇÃO 
PALMARES DE RADIODIFUSÃO, através da sua diretoria executiva, composta de 05 
(cinco) membros, todos brasileiros ou naturalizados há mais de 10 anos e residentes na área 
de atuação da Associação. Referida Diretoria será eleita pela aclamação da maioria dos seus 
associados parajjm mandato èjeil4.(quatro.anos). >„ 

5 I ç» Certifico que a presente CopiàTõfosfÔtICâzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' fyâ* 
é a reprodução fiel do original que me foi tyty 
apresentado.̂ Dou fé. I fyfc f̂oí̂ to 
Palmares—fcdel M/flÕ ffiffio— *%^%> ' ^ 

Di. Luciano França .1a Silva Alcione Oliveira da Silva 
Cartório de T Oficio JoseAEdmilson f. de Leio 
Tabelião Público Taeeliào Substituto 
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Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DA ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E COMPETÊNCIA. 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art . 4 o - A Associação Palmares de Radiodifusão será composta pelos seguintes órgãos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I - ASSEMBLÉIA GERAL 
I I - DIRETORIA EXECUTIVA 
III - CONSELHO FISCAL 
IV - CONSELHO COMUNITÁRIO 

Parágrafo I o - O exercício de qualquer das funções requeridas para funcionamento dos 
órgãos referidos neste artigo não será remunerado. 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art . 5 o - A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da Entidade e, dentro dos 
limites legais e deste Estatuto, poderá tomar todas e quaisquer decisões de interesse para 
Entidade. 

o» 
© 
o» 

3 » » 

5 a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# 1 

Art . 6 o - A Assembléia Geral reuni-se-á ordinariamente uma vez por ano, no primeiro 
trimestre, ou extraordinariamente a qualquer tempo quando convocada: 

a) Pela diretoria executiva, através de liberação por maioria simples de seus 
membros; 

b) Por, pelo menos, 1/3 dos membros em pleno gozo dos direitos estatuários. 

Art . 7 o - Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial: 
a) Apresentar e votar o relatório, balanço e contas da diretoria; 
b) Eleger os membros da diretoria; 
c) Estabelecer o valor da contribuição mensal dos associados; 
d) Aprovar programa, estatuto e diretrizes para atividades. 

- Compete à Assembléia Extraordinária: 
a) Deliberar sobre a dissolução voluntária da Entidade e neste caso, nomear os 

liquidantes e votar as respectivas contas; 
b) Decidir sobre as mudanças do objetivo e sobre a reforma do Estatuto Social. 

9 o - É da competência da Assembléia Geral Ordinária a destituição da diretoria, caso 
Sofram quaisquer fatos relevantes. 
|í§t grafo único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da 
Irtiinistração ou fiscalização da Entidade, a Assembléia poderá designar diretores 

provisórios, até posse de novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

t*»$tp»i«tJiO"»í9MbzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10° - O "quorum" para instalação da Assembléia Geral será metade mais 2/3 (dois 
izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jL teutjoH oéufÇfc) do número de associados, em primeira convocação e de qualquer número em 

segunda convocação. 
Parágrafo único - As decisões serão tomadas por maioria simples de votos dos associados 
presentes. 
A r t 11° - A Assembléia será normalmente convocada pelo Presidente, com mínimo de 8 
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Aodséa Patrícia Matias de Uma» 

M l * 

(oito) dias de antecedência, através de Edital de Convocação fixado em lugar visível da 
entidade ou também publicado em jornal de circulação na comunidade. 

Art . 12° - Os Membros comparecerão à Assembléia Geral pessoalmente, não sendo 
admitida procuração. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art . 13° - A Diretoria Executiva será composta por 05 (cinco) membros: 

a) PRESIDENTE 

b) VICE-PRESIDENTE 
c) SECRETÁRIO GERAL 
d) TESOUREIRO 
e) DIRETOR DE ASSUNTOS CULTURAIS 

Art . 14° - Os membros da diretoria serão eleitos para um período de 4 (quatro) anos, 
permitida a reeleição: 
Parágrafo I o - A diretoria reuni-se-á ordinariamente, cada 15 (quinze) dias e 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário. 
Parágrafo 2 o - O "quorum" para a instalação da reunião será de metade mais 1 (um) dos 
membros e as decisões serão tomadas por maioria simples de votos. 
Parágrafo 3 o - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, na qual serão indicados 
os nomes que comparecerem as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os 
presentes. 

Art . 15° - Compete à diretoria, em especial: 
a) Estabelecer, normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da 

Entidade, 
b) Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como 

quaisquer programas próprios de investimentos. 
c) Propor à Assembléia Geral o valor da contribuição mensal dos associados e fixar 

as taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 
d) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens moveis, ceder 

diretórios e constituir mandatário; 
e) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da 

Assembléia Geral. 
f) Deliberar sobre a admissão, demissão ou exclusão de associados; 
g) Indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos do 

numerário disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 
h) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações 

da Assembléia Geral; 
i) Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j ) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão. 

#*ÍAx> 
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a) Cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias; 
b) Representar a Entidade ativa e passivamente, em juízo e fora dele; 
c) Empossar a nova diretoria eleita; 
d) Convocar as Assembléias e as reuniões ordinárias, presidindo estas e instalando 

aquelas; 
e) Assinar, juntamente com o Diretor Financeiro, cheques e/ou documentações que 

envolvam responsabilidades financeiras; 
f) Abrir e fechar os termos dos livros usados pela Entidade e rubricá-los; 
g) Apresentar à Assembléia Geral o relatório e o balanço anual; 
h) Realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a contratação de 

empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 
i) Assinar com o Diretor Administrativo, as propostas de novos sócios para o 

quadro social; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j ) Outras atribuições que venham a ser estabelecida no regimento interno. 

Artigo 17° - Compete ao Vice-Presidente: 
a) Substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato, em caso de vacância conforme o artigo 35; 
c) Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções; 
d) Substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, inclusive assinando 

cheques. 

Art . 18° - Compete ao Secretário Geral: 
a) Fazer o expediente da correspondência, avisos, circulares e lavrar as atas das 

reuniões da Diretoria; 
b) Cuidar das Fichas ou Registros de Associados; 
c) Auxiliar o Presidente no relacionamento da "ASSOCIAÇÃO" com as 

autoridades, meios de comunicação, comunidade e o seguimento político 
institucional; 

d) Elaborar o Relatório Anual de Atividades; 
e) Ter sob o seu controle e responsabilidade os assuntos administrativos da 

"ASSOCIAÇÃO"; 
f) Substituir o Vice-Presidente em todas as suas faltas ou impedimentos. 

Art . 19° - Tesoureiro: 
a) Ter sob tutela os valores da Entidade, bem como papeis e documentações 

financeiras; 
b) Assinar, juntamente com o Presidente, cheques bancários e autorizações de 

despesas, além das cotas de participação dos membros; 
c) Receber subvenções e doações; 
d) Emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar contas e cálculos da 

Entidade e a ela relativos; 
e) Proceder, ou mandar proceder, escrituração do livro auxiliar de caixa, visando-o 

e mantendo-o sob sua responsabilidade; 
f) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, providenciarias e 

outras, devida ou da responsabilidade da Entidade; 
g) cOu^as qatrib^icõ^s M ^ ^ Ç ^ J ^ ^ s e r estabelecida no regimento interno. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art. 20° - Compete ao Diretor de Assuntos Culturais: 
a) Promover ações culturais, esportivas e artísticas, tais como gincanas, cursos, 

concursos, simpósios, encontros, exposições; 
b) Pesquisar, agendar e divulgar os eventos culturais, esportivos e artísticos da 

entidade; 
c) Participar de eventos, quando convidado representando à "ASSOCIAÇÃO"; 
d) Zelar pelo bom andamento cultural dos eventos e da programação da Rádio 

Comunitária. 

DO CONSELHO FISCAL 

Art . 21° - O Conselho Fiscal, é o órgão de fiscalização das atividades econômico -
financeiras da "ASSOCIAÇÃO" e compor-se-á de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
suplentes eleitos a cada 04 (quatro) anos, sendo permitido uma recondução para o período 
imediato. 
Parágrafo Primeiro - O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o da Diretoria. 
Parágrafo segundo - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente, até o seu término. 

Art . 22° - Entre os membros do Conselho Fiscal, um será o seu Presidente e outro 
Secretário. 

Art . 23° - O Conselho Fiscal tem suas atribuições e poderes conferidos por Lei. 

Art . 24° - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Examinar os livros de escrituração da "ASSOCIAÇÃO"; 
b) Examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Administrativo e 

Financeiro, opinando a respeito; 
c) Apreciar os balanços e inventários que acompanha o relatório anual da 

Diretoria; 
d) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 
e) Dar parecer à Assembléia Geral e à Diretoria, quando solicitado, sobre assuntos 

econômicos, financeiros, administrativos, patrimoniais, contábeis e jurídicos. 
Parágrafo Único - o Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, sempre que necessário. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art . 25° - O conselho Comunitário será instituído pela "ASSOCIAÇÃO" através do 
chamamento de todas as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua área de atuação, 
para prestar serviços de Radcom, tais como associações de classes, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, devendo ser composto com o mínimo de 05 (cinco entidades da 
comunidade local), representadas por seus representantes legais, não tendo prazo para 
mandato, respeitados os mandatos dos membros conforme dispor o regime estatutário de 
cada entidade. 
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Art . 26° - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios 
da lei n° 9.612/98 que rege a matéria. 

DOS MEMBROS DOS DIREITOS E DEVERES, DA ADMINISTRAÇÃO E 
EXCLUSÃO 

Art . 27° - Serão membros da Associação Palmares de Radiodifusão todos os cidadãos, 
residentes na comunidade, que solicitarem a sua filiação, mediante preenchimento de ficha 
de inscrição, onde conste a aceitação deste Estatuto. 
Parágrafo I o - A Associação Palmares de Radiodifusão não terá distinção de raça, cor, 
sexo, nacionalidade, classe social, concepção política, filosófica ou religiosa. 
Parágrafo 2 o - A entidade poderá cobrar de seus membros integrantes uma taxa de 
manutenção, a fim de custear suas atividades e sua sustentação física. 
Parágrafo 3 o - A Associação Palmares de Radiodifusão será integrada por: 

a) Membro Colaborador: que será todo aquele, que participar diretamente das 
atividades da entidade e contribuir com a mensalidade, se for o caso, para a 
associação. 

b) Membro Honorário: será todo aquele que venha a receber o título em razão 
relevante a serviços prestados à comunidade, desde que venha a ter seus nomes 
indicados e aprovados pela Assembléia. 

Art . 28° - São direitos dos filiados: 
a) Participar da estrutura organizacional da entidade, bem como das atividades 

desenvolvidas pela associação; 
b) Votar e ser votado para a composição dos órgãos diretivos da entidade; 
c) Apresentar projetos, propostas, emendas a projetos e opinar frente ao 

desenvolvimento dos trabalhos dos Órgãos Diretivos da entidade; 
d) Ter assegurado direito de defesa, sobre qualquer acusação que lhe seja 

imputado. 
Parágrafo Único: Só terá direito de Votar e ser Votado todos os Associados com um ano, 
ou mais de filiação e em dia com suas obrigações estatutárias. 

Art . 29° - São deveres dos filiados: 
a) Cumprir e fazer cumprir integralmente o presente estatuto; 
b) Zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pela entidade; 
c) Pagar em dia as contribuições fixadas ou deliberadas pela Assembléia Geral; 
d) O cumprimento dos deveres descritos neste artigo é condição indispensável para 

que o filiado possa participar de quaisquer atos na entidade. 

Art . 30° - O desligamento dos filiados dos quadros da entidade será efetuado para aqueles 
sócios que assim o solicitarem por escrito ou aqueles que infringirem qualquer disposição 
deste Estatuto. 
Parágrafo I o - O desligamento por infração deste Estatuto só ocorrerá depois do infrator 
ter sido notificado por escrito. 
Parágrafo 2 o - Os filiados não respondem, nem mesmo, subsidiariamente pelas obrigações 

''«sociais em nome da entidade. \ ^v, 
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DAS ELEIÇÕES 

Art . 31° - A eleição para membros da Diretoria Executiva, dar-se-á por votação direta e 
secreta. 

Art . 32° - Considerar-se-á eleita à chapa que obtiver maioria simples dos votantes presentes 
à eleição. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Art. 33° - O exercício financeiro e contábil da "ASSOCIAÇÃO" iniciar-se-á em I o de 
janeiro de cada ano e terminará no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 31 (trinta e um) de dezembro do mesmo ano. 

Art . 34° - Os resultados líquidos provenientes das atividades da "ASSOCIAÇÃO", em 
cada exercício, serão aplicados na manutenção e desenvolvimento de seu objetivo e parte 
será lançada em seu fundo patrimonial. 

DA LIQUIDAÇÃO 

Art . 35" - A ASSOCIAÇÃO poderá ser extinta nas hipóteses previstas em lei ou mediante 
voto da maioria absoluta dos associados. 

Art . 36° - No caso de extinção competirá à Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o 
modo de liquidação e nomear o Liquidante e o Conselho Fiscal que devem funcionar 
durante o período de liquidação. 
Parágrafo Único - O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela Assembléia Geral Extraordinária e devidamente registradas no 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no seu instrumento social sem 
prévia autorização dos órgãos competentes. 

Art . 38° - O quadro de pessoal deverá sempre ser constituído de pelo menos 2/3 (dois 
terço) de trabalhadores brasileiros. 

Art . 39° - Os casos omissos serão analisados pela Diretoria executiva e encaminhados à 
Assembléia Geral para apreciação. 

Art . 40° - Os Associados, os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário não responderão solidária nem subsidiariamente pelas obrigações da 
"ASSOCIAÇÃO".zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art. 41" - Nenhum membro desta "ASSOCIAÇÃO", inclusive os do Conselho 
Comunitário poderão receber salários, vantagens, bonificações, cotas ou ações sob qualquer 
forma ou pretexto. 
Parágrafo Único - Não se considera remuneração para os fins deste artigo,_o ressarcimento 
de despesas realizadas para a execução das atividades da "ASSOCIAÇÃO", tais como 
despesas de locomoção, hospedagem, alimentação, representações e viagens desde que 
previamente autorizadas pelo Presidente. 

Art . 42° - A "ASSOCIAÇÃO" não distribuirá lucros ou dividendos a seus associados, 
dirigentes, empregados ou membros do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário. 

Art . 43" - As questões e os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos de acordo com a 
Lei vigente no país e com os princípios gerais de direito. 
Parágrafo único - O presente entrará em vigor na data do seu registro em cartório com 
foro na comarca de Palmares. 

ROSIMARIA FREIRE LINS 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO 

Aos 20 de maio de 2009, às 19h43min na Rua João Koury, n° 425 - Bairro São Pedro, nesta cidade dos 
Palmares/PE, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os senhores sócios e sócias da 
Associação Palmares de Radiodifusão. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por aclamação a Sr3 

Rosimária Freires Uns, brasileira, solteira, advogada, RG n° 2.017.735 SSP-PE, CPF n° 252.949.114-34, 
residente e domiciliada nesta cidade dos Palmares/PE, sito a Rua João Koury, n° 555, Bairro São Pedro, 
convidando a mim, Sr. Aluizio Gomes da Silva, brasileiro, casado, RG n° 797.606 SSP-PE - CPF n° 
081.640.364-53, residente e domiciliado a Rua João Koury, n° 376, Palmares/PE, para secretariar e 
lavrar a presente ATA da Assembléia, o que aceitei: Constituída a mesa, a Presidente da Assembléia 
determinou que se fizesse a contagem dos sócios presentes com direito a voto, o que fiz, utilizando o 
livro de presenças para chamada nominal. A Presidente dando por instalados os trabalhos, com número 
regular e estatutário de associados para constituí-los, determinou que procedesse a leitura da ordem do 
dia para qual fora convocada esta Assembléia Gerai: a) Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal para o 
período de 2009 a 2013; b) Alteração do nome de fantasia da emissora; c) Assuntos de interesse geral. 
Iniciando-se os trabalhos, a Presidente começou sua explanação com relação à escolha dos novos 
integrantes da Diretoria, tendo em vista que em reunião anterior, convocada também com esse objetivo, 
nenhuma chapa se inscreveu, motivo pelo qual, a Assembléia convocada naquela data concordou 
unanimemente com a prorrogação do mandato da atual Diretoria, Conselhos Fiscal e Comunitário, pelo 
prazo acordado entre os sócios presentes, definindo-se a data de hoje como prazo final para 
apresentação das chapas e escolha dos novos Diretores. Findo este prazo a única chapa apresentada 
para compor a nova diretoria está constituída dos seguintes membros: Presidente - Rosimária Freires 
Uns, brasileira, solteira, advogada, RG n° 2.071.735 SSP-PE, CPF n° 252.949.114-34 - Vice-Presidente -
Aluizio Gomes da Silva, brasileiro, casado, servidor público, RG n° 7.976.06 SSP-PE, CPF n° 
081.640.364-53 - Secretário Geral - Francisco Batista de Albuquerque, brasileiro, casado, 
comerciário, RG n° 1.870.990 SSP-PE, CPF n° 435.057.324-00 - Tesoureira -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L isania Gomes Pires, 
brasileira, casada, comerciaria, RG n° 6.239.201 SSP-PE, CPF n° 009.814.874-59 - Diretor de Assuntos 
Culturais - Cleorish Woog Teles, brasileiro, solteiro, radialista, RG n° 4.283.693 SSP-PE, CPF n° 
921.441.524-20 - CONSELHO FISCAL: 1" Titular - Andréa Gomes de Albuquerque, brasileira, 
casada, comerciaria, RG n° 1.870.990 SSP-PE, CPF n° 435.057.324-00 - 2« Titular - Rafaeiy de 
Azevedo Nogueira, brasileira, solteira, autônoma, RG n° 6.093.466 SSP-PE, CPF n° 011.705.304-00 -
3° Titular - Maurício José Amorim da Silva, brasileiro, casado, radialista, RG n° 36.035.886-X SSP -
SP, CPF n° 072.032.624-99 - 1° Suplente - Huelita da Silva Costa, brasileira, solteira, empregada 
doméstica, RG n° 6.520.792 SSP -PE, CPF n° 080.110.024-06, 2« Suplente - Edvaldo Ferreira da 
Silva, brasileiro, casado, comerciário, RG n° 6.632.798 SSP-PE, CPF n° 052.986.054-60 - 3 o Suplente -
Ronaldo Freire Jardim, brasileiro, casado, comerciário, RG n° 5.906372 SSP-PE, CPF n° 028.570.944-
50. Concluída a leitura de apresentação da chapa, os sócios presentes tiveram a oportunidade de se 
manifestar contrários ou favoráveis aos nomes apresentados, no que de pronto escolheram por 
aclamação a chapa apresentada para compor a nova Diretoria. A Presidente dos trabalhos passou ao 
segundo item da convocação, a escolha de um novo nome de fantasia para a emissora, uma vez que 
havia sido definido o nome "Nova FM", mas se instalou uma emissora comercial num vizinho município ao 
nosso que adotou esse mesmo nome de fantasia. Para evitar confusão entre a emissora comercial e 
nossa rádio comunitária, resolvemos colocar para apreciação dos sócios a mudança do nome da 
emissora. Entre as alternativas apresentadas, foi escolhido por maioria o nome "Rádio Cidade FM". Neste 
momento a palavra foi franqueada aos presentes, e como ninguém quis fazer uso dela, a Presidente 
suspendeu a sessão pelo tempo necessário a lavratura da presente ATA em livro próprio. Reaberta a 
sessão, se procedeu à leitura da mesma para conhecimento de todos os presentes que aprovaram por 
unanimidade, sendo assinado pela Presidente desta Assembléia, por mim, secretário, pelos membros da 
nova Diretoria e Conselho Fiscal e pelos demais sócios presentes com direito a voto. Neste momento, por 

ão haver mais deliberações, a Presidente deu por encerrada a sessão agradecendo a presença de todo. 

JSIMÁRIA FREIRES UNS 

PIRETQRJA RADO 

ROSIMÁRIA 
Presidente - CPF 252.949.114-34 
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1* EStr>l)»»n F Ut U á c 
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rjVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?rftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $>a&>1ct f/r 0ty6WJ)vt 
FRANCISCO BATISTA DE ALBUQUERQUE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretário Geral - CPF 43SJ)5?.324-00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L ISANIA GOMES PIRES 
Tesoure|j» - CPF 009.814.874-59^ 

CLEORISH WOOQTELES 
Dir. de Assuntos Culturais - CPF 921.441.524-20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i.0 

WllaaUãaVllâi 

ÏNDREA GOMES ÖE ALBUQUERQUE ANDRI 
1» Conselheira Fi: 

CQMSEUtfl HSSAL 

ALBUQUERQUE 
I - Titular - CPF 435.057.324-00 

RAFAELY ME AZEVEDO NOGUEIf 
2» Conselheiro Fiscal - Titular - CPF 011.705.304-00 

MAURÍCIO JOSÉ AMORIM DA SILVA 
3 a Conselheiro Fiscal - Titular - CPF 072.032.624-99 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

YA^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUlQ^ ÁT r - t c izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m%sJrz. Perfez 
HUELITA DA SILVA COSTA 
l^Copsfelhei^Fjscal - Suplente - CPF 080.1 

EDVALDO FERREIRA DA SILVA 
2»CMselheiro Rscal - Suplente - CPF 052.986.054-60 

i *  Certifico que a presente Cópia Fotostótica 
£ S 1 é a reprodução fiel do odginal que me foi 
sL *  i  apresentada Dou fé. 

I ! 
I Df LU 

•1 
da Sirva 

Cartone de 2*  Onck. 
Tabelião Público 

•  Orivairt da ShV> 
/ jofi EdmibwiiF.de Leão 

Tabeliàc Substituto 

RONALDO FREIRE JARDIM 
3» Conselheiro Fiscal - Suplente - CPF 028.570.944-50 
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.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ri. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE G I S T R A D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>^<y W protocolado sob c scrito no Livro 
f <s-de ordem 

da verdade. 

FJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA21 
• Marcos André Mangditía Sih/a - Titular 
53 Adriano José da Silva - SuhzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« Hh,^ 

1? 

ws A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tàrí/i f l 0 , 9 9 1 . 4 3 í / 0 0 0 1 - 4 3 i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRIMEIRO OnCJO DA COMARCA 

R u a L e t a c i o à < í ^ r 0 i 2 1 g . p r 9 d t o 

Centro 6^5.540-000 , 

• PALMARES-PE I 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, ROS I MÁ RI A FREIRES LINS, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO, declaro para os devidos fins que: 

- A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural como faculta a legislação de RADCOM; 

- A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Palmares, 18 de março de 2013. 
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DECLARAÇÃO INDICANDO RESPONSÁVEIS PELA ÁREA EDITORIAL E 
PROGRAMAÇÃO COM COMPROVAÇÃO DE NACIONALDDADE 

Eu, ROSIMÁRIA FREIRES LINS, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO, declaro para os devidos fins que: 

Que os responsáveis pelas áreas Editorial e de Programação, respectivamente, 

conforme ordem abaixo, são os senhores: 

- JOSÉ EDSON DA SILVA 
Nacionalidade brasileira, CPF 614.134.614-68, RG 3.352987 - SSP - PE; e 

- ROSIMÁRIA FREIRES LINS 

Nacionalidade brasileira, CPF 069.319.124-45, RG 7.591.225 - SSP - PE. 

Conforme documentos, em anexo, que atestam tais informações. 

Palmares, 18 de março de 2013. 

1 
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Gomo,,, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÁLIBA 6M  TjJPQO TERRITÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA llAj-_MS»l*M 

^ Z ? 8 /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . 12/03/19 
DATA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  — w v w ^ V r / / EXPEDCÀO 

JOSÉ EDSON DA SILVA 

. . L u i z Gomes da S i l v a 

£ e v e r i n a Gomes da S i l v a 

Guaru l h o 3^SP 

C N a 
C a r t . de 
CPF 

ESTADO DE PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA OA SEGURANÇA PÜBUCA 

INSTITUTO TAVAe-

ASSINATURA DO DIBETOR/ 

"  LEI N"7.116DE29/08<a3 

ila Potostóttca 
il que me foi 
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João i>om 
""""9os.f,, 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DC bT.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAASÍL"' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DÏ 
fNSMUIOBC 

REGISTRO GERAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
de 

V A L I D A E M T O D O O T E V F ' T O R ~ f Õ ~ N " Ã ~ <zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \t~\~T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'sa»*, 
a Alcione OltvoircdazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASBIUMCRÍTARIA D A R E C E I T A « O É B A I SO 

José PMraMfiffrttlIBP s , S T e M A « iNFORM AçôFs Ec o ÄB i 
Tabelião Substituto 

s cùurmaamre 
A 

L S1HAKIA FR£IRES LINS 

octó 
ubstítufc. 

CARTÃoee.meNTttWACÁori&çQttTHmuwTe 

YiNTO I OíVfPT a«'r0i O 0£ HtStyftÇAO vo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
dás t# o" ö f ? f s s : 0 4 s f í s i c a s 

VALIDO CM TOPO TtBMTOAtO HAClOHAl 

0 Certific/ que a . 
1 é a rarjroduçãaj 
I apresent 

' 4 Pa l m à r & s 22 
jia Fotostót ica 

Hgirtal que me foi 

>> 3 l #  S §  0 r- ' - ' «' ano/ ranca<\ W\ 
S » £ i "í 5 Cartório de 2« Of i cU ^ 

Tab/ lião Público 

Íde20. 

Alcione Oliveire da Sirva 
José Edmilson F. de Leão 

Tabelião Substituto 

JaMa Substituta 

\/i f 4 '< c-̂ __ » V *  

&•  r i . 
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^ rubrica £ f r 

RELATÓRIO ANUAL DO CONSELHO COM UNITÁRIO % 

- Sobre a programação da emissora 

Na qualidade de membros do Conselho Comunitário, declaramos para 
todos os fins e efeitos, mais especificamente em atendimento ao item 21.4.1 da 
norma complementar à lei 9.612 de fevereiro de 1998, em seu artigo 4°, que 
trata da formação do Conselho Comunitário, criado para opinar sobre a 
programação da emissora de rádio, que: 

- Durante todo o ano de 2012, a Rádio Cidade FM, emissora outorgada 
pelo Ministério das Comunicações à Associação Palmares de Radiodifusão, 
vem cumprindo, de forma competente e responsável, o importante papel de 
atender aos interesses exclusivos da comunidade no que diz respeito aos 
princípios de dar finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
sua programação (em anexo). Promovendo atividades artísticas e jornalísticas. 
Tudo feito dentro do respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida, 
óbvio, sem discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicções político-ideológico-partidánas e condição social nas relações 
comunitárias. Outro ponto, não menos importante, é que a emissora preserva 
os princípios da pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias 
polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada tem o direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações. Observasse apenas que o solicitante o faça em momento 
adequado da programação mediante pedido encaminhado à Direção 
responsável pela Rádio. 

São os fatos que se apresentam para o momento. 

Palmares, 31 de dezembro de 2012. 

1 ̂ Conselheiro >edro Rodrigues da SlIvtrSouto Filho 
- AMBASA - Associação de Moradores do Bairro Santo Antonio. 
CNPJ N° 12.887.295/0001-49 

2° Conselheiro - Neudja Cristina Araújo íjp Silva 2° Conselheiro - Neudja Cristina Araújo 
- OAB - Ordem dos Advogados do Brasil 
CNPJ N° 08.653.412/0001-32 

Silva 

Sub-seccional/ Palmares 
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Conselheiro -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Luciano Luiz Gomes 
-Assoc i ação de Moradores do Bairro Santa Luzia 

.06570001-65 

Conselheiro - Givanildo Marques dos Santos 
- Sindicato dos Trabalhadores Rurais dos Palmares 

CNPJ N°  03.169.122/ 0001-02 

5°  Conselheiro - Pe. Gilberto Luna de Moura 
- Paróquia de Nossa Senhora da Conceição dos Montes 

CNPJ N°  10.193.944/ 0002-67 
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P R O G R A M A Ç Ã O D A EMISSORA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Programação Horários Frequência Descrição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Madrugada Cidade 00:00 às 05:00 Seg. a Dom. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM úsica s Rom â nt ica s 

Bom Dia Cidade 05:00 às 06:00 Seg. a Dom. 
Programa matuto com i n form a çõe s e avisos. Espa ço 

para d ivu lga çã o dos artistas locais 

Momento de Fé 06:00 às 06:05 Seg. a Dom. Ap re se n t a çã o Dom Genival 

Regional 87 06:05 às 08:00 Seg. a Dom. Se leçã o de m úsica s regionais 

Jornal da Cidade 08:00 às 09:00 Seg. a Sáb Not ícia s e i n form a çõe s 

Alô Cidade 09:00 às 12:00 Seg. a Sáb. 
M úsica s, novelas, horóscop os, recados, avisos, 

i n fo rm a çã o , etc. 

Comunidade em Destaque 12:00 às 13:00 Seg. a Sáb. 
Espa ço para d ivulga çã o das re uniõe s e eventos das 

a ssocia ções com uni t á ria s 

Tarde Total 13:00 às 17:00 Seg. a Sáb. 
Programa musical com not ícia s e in form a çõe s. Dicas 

de cul iná ria , sa úd e e direitos do consumidor. 

Saudade Cidade 17:00 às 18:00 Seg. a Sex. M úsica s rom â nt ica s e mensagens de amor 

As mais Pedidas 18:00 às 19:00 Seg. a Sáb. As preferidas dos ouvintes 

A voz do Brasil 19:00 às 20:00 Seg. a Sex. Rede nacional ob riga t ória 

Boa noite Cidade 20:00 às 00:00 Seg. a Dom. Se leçã o de m úsica s variadas 

Cidade Agora De hora em hora Seg. a Sáb. 
Boletins informativos com not ícia s, local, regional, 

nacional e internacional 
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SÁBADO /  DOMINGO 

Programação Horários Descrição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Paradão da Cidade 08:00 às 09:00 Domingo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASeleçã o especial de sucessos 

Emoções 09:00 às 11:00 Domingo As ca nçõe s do Roberto Carlos 

Forrozão da Cidade 11:00 às 15:00 Domingo 
Seleçã o de f o rró e outros ritmos do nordeste e 

regionais. 

As Mais Pedidas da Semana 15:00 às 18:00 Domingo 
Seleçã o com as m úsica s mais pedidas durante a 

semana. 

Encontro com Deus 18:00 às 19:00 Domingo Programa religioso das Igrejas Ca tólica 

Caminhos da Fé 19:00 às 20:00 Domingo Programa religioso das Igrejas Eva ngé l ica s. 

Domingo musical 20:00 às 22:00 Domingo 
M úsica s variadas, com destaque para ca nçõe s 

nacionais e de artistas regionais 

Noite Românt ica 22:00 às 00:00 Domingo 
Seleçã o de m úsica s rom â nt ica s com recadinhos e 

troca de mensagens. 
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RELAÇÃO DOS SÓCIOS DA ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ u " " * \ 
•<õ.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R UMBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"x/b ~ * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME IDENTIDADE ENDEREÇO 
José Edson da Silva 3.352.987 - SSP - PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARua: João Koury, 425  - São Pedro 

Abiatam Fernandes de Oliveira 1.870.671 -SSP - PE 
Rua Oscar Arcanjo de Oliveira, 325  -
NOVA PALMARES 

José Ronaldo da Silva 7.591.225 -SSP - PE 
Rua: Padre Floriano, 54  A - Santo 

Onofre 

Yale Daniela L. Azevedo 6.871.586-SSP-PE Rua: JoSo Koury, 655  - São Pedro 

Élton Luiz L. Azevedo 6.846.043-SSP-PE Rua: Joã o Koury, 655  - São Pedro 

Edvaldo Ferreira da Silva 6.632.798-SSP-PE Rua Cel. Izácio S/ N - Centro 

Clorish Woog Teles 4.283.693-SSP-PE Rua Joã o Koury, 

llaércio Luiz de Azevedo 1.557.356-SSP-PE Rua: Joã o Koury, 655  - São Pedro 

Rosimária Freire Lins 2.071.735-SSP-PE 
Rua: Genésio Cavalcante, S/ N - São 
Francisco 

Sandro Lins 5.298.025-SSP-PE Rua: Joã o Koury, 555  - São Pedro 

Maurício José Amorim da Silva 36.035.886 -xSSP-SP 
Rua: Ivanildo Uns e Silva S/ N -
Centro 

Mariza Lins da Silva 2.457.959-SSP-PE Rua: Joã o Koury, 376  - São Pedro 

Aluízio Gomes da Silva Neto 7.867.880-SSP-PE Rua: Joã o Koury, 376  - São Pedro 

Huelita da Silva Costa 6.520.792-SSP-PE 
Rua: Genésio Cavalcante, 140  - São 
Francisco 

Francisco B. de Albuquerque 1.870.990-SSP-PE Rua: Joã o Koury, 376  - São Pedro 

Kaio Edson G. e Silva 9.021.107-SSP-PE Rua: Joã o Koury, 425  - São Pedro 

Danielle Flávia de Oliveira 6.567.631-SSp-PE Rua: Matias de Albuquerque, 672  
Santo Onofre 

Otoniel Lopes Pereira Neto 8.486.321-SDS-PE 
4 « Trav. José Cardoso, 68  - Santo 
Antonio 

Flávio Ribeiro da Silva 5.713.370-SSP-PE Rua: Joã o Koury, 645  - São Pedro 

Bruno Felipe Moura da Silva 8.326.463-SSP-PE Rua: José Lagreca, 326  - São Pedro 

Shirley Karla L Azevedo 6.872.576-SSP-PE Rua: Joã o Koury, 655  - São Pedro 

Aluizio Pereira da Silva Júnior 4.135.536-SSP-PE 
Rua: Ivanildo Lins e Silva - Centro 

Fernando da Silva C. Filho 6.829.564-SSP-PE Rua: Joã o Koury, 555  - São Pedro 

Ana Lúcia Ambrósio de Santana 7.474.357-SSP-PE 
Rua: Dá Aurora, 876/ A - Centro 

Ivonete Leite Cadengues 2.897.699-SDS-PE 
Rua: Sebastião Paulino dos Santos, 
799  - Centro 

Genário Augusto de Oliveira 1.867.554-SSP-PE 
Rua: John Kennedy, 376  - St» 
Onofre 

Daria Freires L. Azevedo 1.527.942 - SSP - PE Rua: Joã o Koury, 655  - São Pedro 

Andrea G. de Albuquerque 4.486.246-SSP-PE Rua: Joã o Koury, 376  - São Pedro 

Flávio Alexandro Marques da Silva 7.845.550-SSP-PE Rua: Joã o Koury, 616  - São Pedro 

Carla Sandra Silva 5.804.689 - SSP - PE Rua: Joã o Koury, 476  - São Pedro 
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V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- C o m o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# - • \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CREAPE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANCO DO BRASIL j  Q Q 1 - 9 | 00194.58611 21861.210462 72022.013212 1 56310000006000 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-ceai de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO P A GÁ V EL EM QUALQUER BAN CO 08/03/2013 

CON SELHO REGIONAL D E ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA D E PERNAMBUCO 
Agença / Código do Cedente 

3108-9 / 90506-2 
Documento 

26/02/2013 
Numero Documento 

18612104672022013 
EspéaeDoc. 

DP 
Data Processamento 

26/02/2013 
Nosso Numero 

18612104672022013 
50 da Empresa Espèce zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQuantidade 

18 R$ 60,00 

(«) Valor do Documento 

60,00 

NÃO R E C E B E R APÓS O VENCIMENTO 

REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Alt n°.104672022013 
REFERENTE AO PROFISSIONAL COM N° de RNP:1804134643 

(-) Desconto /  Abatimento 

0.00 
(-) Outras Deduções 

í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r f 

W M o r a / * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 00106786 AGENTE lÜ6?8fi flUTE 10038 
"C O M I 51811 LOJfi: GÜ01 PW . 106786 
26/02/2013 BANCO DO BRASIL 1 6 :1 9 0 2 
011581101 CORRESPONDENTE mm 0068 

CWPROUANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS 

0,00 

60,00 

s ™ f c ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA COMUNIDADE SÃO PEDRO 

02.778.747/0001-09 
andor/Mala 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 

001915o6il2186l2l0162?20220132121 
56310000006000 
NR. DOCWENTO 16.P86 
DATA DO PAGAMENTO 2 6 / M 1 3 
ULR DOCIUENTO 
UALOR COBRADO 60-DÛX 

R. AUTENTICAÇÃO 1F12.DD1.35C.B8F.C5D 

OIA DO CLIENTE 

PAG FÁCIL 
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A S S O C I A Ç Ã O P A L M A R E S D E R A D I O F U S À O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA JOÃO KOURY, 426 • SAO PEDRO, 
PALMARES - PE, CEP 55.540-000 

CNPJ 02.778.747/0001-09 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Rosimária Freires Lins, na qualidade de representante legal da 

Associação Palmares De Radiodifusão, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 

apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de 

sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o 

que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n°  52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo â produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Palmares (PE), 05 de março de 2013. 

Rosimária Freires Lins 
CPF 252.949.114-34 

R6 2.071.735-SSP-PE 

1 
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RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SER V l â 
DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁR^ Ç ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j g j j j 
R a d C o m 

N o m o 

ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO ~|  

MARÇO OE 2013 
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V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o m o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.g n» 
M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

E L 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

A 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s ! s|o |c j 1 | A | Ç | Ã | O I P I A L M | A | R|l E| zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs |  iDlEl R | A D 1 O | D | 1 1 F I U I S I Ã I O 1 1 

EffiNCftrONAÇÂO SOCIAL (COOTINUAÇÂC 

1 

coe 

1 o  I 2 7 7 8 7 
I 4 I 7 1 

o  1 o  1 o  1 1 0 9 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO N° 

I I I I | 4 | 7 | 8 

DECRETO LEGISLATIVO M° 

I j 21 5 I 9 

DATA 

I 22/08/2001 
DATA 

I 04/06/2003 

PUBLICADA NO D O U 

[31 de setembro de 2001 

PUBLICADA NO D.O.U 

|05 de junho de 2003 

1 - L O C A L I Z A Ç Ã O D A SEDE D A ENTIDADE 
LOGRADOURO 

I R I U I A I I J I O I Ã I O I I K I O I U I R I I I . ItrizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U I 2 I 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I n 

LOGRADOURO (CONT.) 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

BAIRRO 

S I Ã I O I PlElDlRlO 
CIDADE 

' P I A I L I M I A I R I E I S 
UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

iPlEl |0 | 8 ° | 4 | 0' | 4 | 0 "| S II 3 I 5 o I 3 I 5' I 4 I 9"  I W 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? 

2 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I U I A I I J I O I Ã I O I I K I O I U I R I I I . INH U I 2 I 5 I I I I 

NÃO J SIMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X 
1 ' 

LOGRADOURO (CONT.) 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

BAIRRO 

I S I Ã I Q I P l E l P l R l Q l 
UF 

PlE 

CIDADE 

' P I A I L I M I A I R I E I S 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

0 I 8o I 4 I 0' I 4 I 0" I S II 3 I 5 o I 3 I 5' I 4 I 9"  I W 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? 

• É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO I 

NÃO J 

SIM 

SIM 

3 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do ' 

sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8. "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

I R I U I A I I J I O I Ã I O I I K I O I U I R I I i . 1N°I 1 4 ! 2 1 5 
LOGRADOURO (CONT.) 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

BAIRRO 

s l A l o i 

CIDADE 

P l E l P l R l O 
UF 

I P I E ! 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

0 I 8° I 4 I 0' I 4 I 0" I S 

P I A I L I M I A I R I E I S 

3 5 o 3 I 5' 4 I 9"  I W 

4 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

| A | P | E | L | A I P I L I 1 1 C I A I C I Õ I E I S I E I L E I T I R I Ô I N 1 C I A s l  L J T | o  A 
1 1 

MODELO 

| A | T | F M | R | c |  1 1 1 1 1 1 1 

POTÊNCIA 

1 | 2 | 5 | J o t  watts 

CERTIFICAÇÃO 

1 0 1 8 ! 0 J 21 - 0 4 I • l o 1 ° 
10 J1 

2 I 51.1 0 I watts 
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

Laizil 9 I M H Z 

5 U 0 watts 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 8 l 7 MHz 
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5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - TRANSMISSOR AUXILIAR ( se houver) 
F A B R I C A N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 1 I I I 1 I I I 1 I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M ODE LO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I I 1 watts 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA M E D I D A 

1 1 1 1 I watts 1 1 1 1 1 watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO FREQUÊNCIA M E D I D A 

1 1 1 1 JMHz 1 1 1 1 1 MHz 
-Os dados dos transmissores são os mesmos dados que constam na última N ÃO S I M 
licença expedida? 

6 - ANTENA/TORRE 
FABRI CANTE D A AN TE N A M OD E LO 

1 A I p 1 E 1 L j I A I P I L I i I C Í A I C I Õ I E I S I I E I L I E I T I R I Ò I N I I I C I A I 1 I | A | T ] C | - | O | I 1 1 

GANHO max (Gl) ALTU R A E M RE LAÇÃO AO SOLO ALTUR A D A TORRE ALTI TU D E D O LOCAL 

I l o l . l o l d b h I s l . lolm I I l i [ f t j . i o l m I l 1 1 0 1 8 l , 1 0 lm 

• Os dados do sistema irradiante são os mesmos dados que constam na última N ÃO |  S I M 
licença expedida? 

7- LIN HA DE TRANSMISSÃO / l f 

F A B R I C A N T E "X 

| K M P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| c A B 0 S E S P E C 1 A 1 S 

CO M P R I M EN T O ( L) 

I 2 I 0 I . I 0 ln> 

A T E N U A Ç Ã O E M 100 m (A L) 

1 1 3 | . | 8 1 « 

P ER D A S N A LI N H A (PL) 

1 1 0 1 , 1 7 1 6 IdB 

Pentes na linha ( Pi.)=LAL_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

100 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

MODELO 

I R I G I C I - 1 2 j 1 
3 J I I 

EFI CI ÊNCI A D A L I N H A (11) 

lo i . I 8 l 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-(PL) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 

Foi feito medições diretamente no equipamento dapotência direta e da refletida, através das chaves 
seletoras disposta no painel do equipamento para este fim. 

9 - INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I E I U I D I E I S I I M A R I T I I I N I S I I D ! EE I | O J L j I j V I EE j I I R j A j 1 1 1 1 I 
REÛ.CREA ENDEREÇO 

1 1 | 5 | 1 h 1 1 | P | E R I U I A I I F I A I L I C I Ã | 0 I I 
D I E I I L I A I C I E R | D A | - I N ° 2 1 3 3 I 

ENDEREÇO (CONTI NUAÇÃO) BAI RRO 

I c l a l s l a l I 4 I 4 
I I I I I I I I I I I I I T I E I J | | | P | 1 Ol 1 1 1 1 1 

CI DADE UF 

I R I E I C I I I F I E I I I I I I I I I I I I I 1 I P E | 
CEP TELEFONE FAX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 5 l 0 l 9 l 3 l 0 l - l 0 l 1 I Ol I 0 I 8 1 1 I - I 9 I 9 I 6 I 7 ! 5 I 7 I 3 I 6 I I 0 I 8 ] 1 1 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 3  1 4 1 5 5 3 3 1 4 ol E - M AI L 

I e I u I d I e I s |m| o y I a I h I 0 1 0 1 . 

I c I 0 I m I . I b I 
r| I I 1 1 1 1 1 1 1 1 

LOCAL D ATA 

I RI E ICI I I F I EE I J l_oJ 4 / 0 3 1 / | 2 0 j 1 3 I 
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Como/v 

2 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

An o t a ç ã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Responsabilidade Técnica - AR T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Lei rr» 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C R E A - P E 

Conselho Regional d*  Engenharia e Agronomia de Pernambuco 

1. Responsável Técnico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

ART Obra ou Serviço 

104072022013 

Complementar a Nâo Indicado 

Corresponsèvel a : Nfto Indicado 

EUDES M ARTINS DE OLIVEIRA 

Tfc*> : ENGENHEIRO ELETRICISTA. TÉCNICO EM  ELETROTÉCNICA 

Vgmpraea: Nâo Indicado 

N°Regisro:PE015111 

RNP: 1804134643 

Registo: N8o Indicado 

2. Dedos do Contrato 

Contratante : ASSOCI AÇÃO DE M ORADORES DA COM UNIDADE SÃO PEDRO 

Logradouro: RUA JOÃO KOURY 

compi : Não Indicado 

Cidade: Palmares 

N» Contrato Celebrado em . Não Indicado 

Vyator (R$): Tipo Contratante : Pessoa Juridtca 

CpfouCnpj: 02.778.747/0001-09 
N.': 425 

Bairro : São Pedro 

Uí: PE CEP: 55.540-000 
Vinculado a ART Nâo Indicado 

Ápio inebtuoional: N&o indicado 

3. Dados da Obra ou Serviço 

jradouro: RUA JOÃO KOURY 

compi : Nfto Indicado 
Cidade: Palmaras 

Datalntao 04/ 03/ 2013 Previsto de termino: 28/03/2013 

Finalidade Obra e Serviço 

Vjtame: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA COMUNIDADE SÃO PEDRO 

N.': 425 

Bairro : São Pedro 

Uf: PE CEP: 55.540-000 

C. Geográfica : Nâo Indicado 

Código: Não indicado 

Cpf ou Cnpj: 02.778.747/0001-09 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a. athriiiaito ama zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Descrição 

de telecomunicação 

Quantidade: 

25.00 

Unidade: 

Watt(s) 

Laudo de vistoria técnica para renovação de outorga 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta AR 

5. Observação 

8. Declarações 

Acessibilidade Declaro a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnica da ABNT, 

na legislação especifico eno decreton*  5.296, de2dedezembreo da 2004, às atiwdades profissionais 

acima relacionadas, no Que couber à obra ou serviço anotado. 

Profissional 

Contratante 

7. Entidade de Classe: 

APE ET 

8. Assinaturas 

Qpçtyo sorom verdadeiras os informações acima 

Profissional EUDES MARTINS OE OLIVEIRA 

J 

8. Informações 

Cmiialartf At tOdAÇto nf aWWaPÕJIM  O*  COsM  MOAPF Ü Õ penp 

*  A ART é váNda somente quitada, mediante apresentação do comprovante 
da sepaaaSa ou conferencia no site do Crea 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 
profissional s do contratante com objetivo de documentar vinculo 

www.creape.org.br 

Valor ART(R$) 60,00 Registrada em: 26/02/2013 Valor pago(R$): 60,00 Nosso Número 16612104672022013 LOOnUhS 
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UNHA RADIOFLEX 

Cabo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MODELO RGC213 RGC8 
SÉRIE 401.041 401.095 
Tipo de Cabo COAXIAL COAXIAL 

Formarão 

Condutor interno/Material 
Diâmetro do condutor interno - mm(in) 
Dielétrico/Material 
Diâmetro do dielétrico - mm(in) 
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm(in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - mm(in) 

FNu 
2.61(0,10) 

FNu 
2,74(0,11) 

Condutor interno/Material 
Diâmetro do condutor interno - mm(in) 
Dielétrico/Material 
Diâmetro do dielétrico - mm(in) 
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo - mm(in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - mm(in) 

PE expanso 
7,25(0,28) 

FTSn (75%) 
8,14(0,32) 

PE 
10,34(0,40) 

PE expanso 
7,37(0,29) 

FATSn(88%) 
8.13(0,32) 

PE 
10.24(0,40) 

Especificações M ecânicas 

Peso do cabo - kg/m(lb/ft) 
Raio mínimo de curvatura/repetidas - mm(in) 
Temperatura de operação °C(°F) 

0,13(0,08) 
507205(1,97/8,07) 

80 máx (176) 

0,14(0,09) 
60/210(2.3678,27) 

80 max (176) 

Especificações Elétricas 

Impedância nominal (ohms) 
Velocidade de propagação (%) 
Capacitância - pF/m(pF/ft) 
Máxima Frequência de operação (GHz) 

50 
82 

82(25,0) 
3,00 

50 
87 

78(23,80) 
3,00 

RF- Tensão de Pico(kv r m s) 
Resistência do condutor interno - oh m/km (oh m /M) 
Resistência da blindagem - ohm/km(ohm/M') 

0,5 
3,5(1,10) 
8(2.40) 

0.5 
3(0,90) 

5,3(1,60) 

Frequência (M Hz) à 20'C Atenuação (dB/ 100m) 

0.5 0.5 0,4 
1 0,7 0,4 
5 1,5 1.2 
10 1,6 1.5 
20 2,0 2.1 
30 2,3 2.4 
50 2,9 3.1 
88 3,8 3.8 
100 4,1 4,0 
108 4,3 4,2 
150 5,2 4.8 
174 5,6 5.2 
200 6,1 5.6 
300 7,6 6.9 
400 8,9 8,0 
450 9,5 8,6 
500 10,0 9,1 
512 10,2 9,2 
600 11.2 10.1 
700 12.2 10.9 
800 13,2 11.8 
824 13,4 12,0 
894 13,9 12.5 

14,0 12,6 
925 14,3 12,8 
960 14,6 13,0 
1000 14,9 13,2 
1250 16,9 14.9 
1500 18.8 16,5 
1700 20,2 17.7 
1800 20,9 18,2 
2000 22,3 19,4 
2400 25.2 22,3 
obs1.: FNu = Fio de cobre nu 
obs2.: FATSn • Fita metalizada aderida ao dielétrico + trança de cobre estanhado 
obs3. FTSn = Fita metalizada + trança de cobre estanhado 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 13/08/2014, às 16:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0084339 e o código CRC 7A8287FD.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9685/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.017052/2013-12

Processo de Outorga nº: 53103.000890/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Palmares de Radiodifusão, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares/PE.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 
                                 I.                Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação ao disposto nos
itens 8.2 e 8.3 da Norma nº 1/2011, conforme transcrições a seguir:

 

 8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

                   (...)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos
e administrativos da entidade, estabelecendo:

   (...)

   h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial
e extrajudicial; e

   h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
recondução;
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8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

              (...)

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço,
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos
e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre
a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 
 
                                 II.                As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação;

 
                                  III.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 
                                   IV.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem
8.4.2;

 
                                  V.                   CPF de todos os dirigentes.

 
                          

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
26/09/2014, às 14:34, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Goncalves de
Moura, Engenheiro de Operacoes, em 26/09/2014, às 14:38, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0121239 e o código CRC 4D5EA7CD.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 10379/2014/SEI-MC

São Paulo, 04 de setembro de 2014

À Senhora
Rosimária Freires Lins
Representante Legal da Associação Palmares de Radiodifusão
Rua João Koury, 425 - São Pedro
CEP:55.540-000 / Palmares – PE
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.017052/2013-12.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.                  Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 9685/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.                A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
26/09/2014, às 14:35, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0121472 e o código CRC D2071320.
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sendo de costuro= 
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provimento n' 
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&rodo de; Leão 

crte9 
UT CU:1AD 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

535x. 026 -763/27J Ir-et 

O00,/ 

(oazlGl6)  

Em atendimento ao ofício no 10379/2014/SEI-MC, estamos encaminhando os 

documentos exigidos, no Processo de Renovação de Outorga n° 53000.017052/2013-

12 conforme relação a seguir: 

01 - Certidão Cartorária que comprova a devida averbação das alterações estatutárias 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas; 

02 - Cópia registrada da Ata de Eleição da Diretoria em exercício e alterações 
estatutárias, devidamente registradas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

03 - Cópia registrada da Ata de posse do Conselho Comunitário, devidamente registrada 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

04 - Cópias do RG e CPF dos diretores (autenticados) que comprovam serem os mesmos 
brasileiros natos ou naturalizados brasileiros a mais de dez anos e maiores de dezoito anos 
ou emancipados de acordo com o subitem 8.1, alínea "e" da Norma Complementar no 
01/2011; 

Sendo o que se apresenta para o momento, pedimos deferimento. 
Atenciosamente 

Palmares, 29 de outubro de 2014 

J.o  
Al zio Gomes da Silva 

RG no 7.976.06 SSP PE 
Presidente 

Associação Palmares de Radiodifusão 
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------SP.H. 	REPUBLICA FED D A WA DO BRASIL 
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CD 	 1 3  1 S. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNANiBUCO 
E  

= , 	Primeiro,  Oficio da,Comarca, de Palmares/PE ,_ 	( 
Oficia 5eétvadove £et. dleawew ffitilid ~et Moa 

si 	 0' Sufmtitata 2.egat: Cgdana. jtué da Situa 
' .1,jiir-•'sty-• 	CNPJ/MF n°. 10.991.436/0001-43 	 / 

• .-tt, - ',:.;,'--- 
 

"- Rua Frei Caneca n°. 323, Centro. 

-,- ,..,., . - - 

	

	 Fone/fax: (81) 366210â 
Expediente: 2' à 6 das 9:00 às 16:00 horas ) 

E-MAIL:  primeiroofiCiopalmares@ix~cOin  
O O 12 	IX. CO 	/ 

' 	

, // 

oriquieuied saiemed. 

0P113£121 

'ff45 1j2tf. aerterIFICO por me haver sido pedido verbalmente pela parte interessada', que-da 

eAns ep ebueid ougonl ( 

CERTIFICO \\ 

I. 1~1.11.1 	• 1"101411 b.." n. t 11.,114,41 1JÂ 	(4, 1.1.0,14 .14J. J. 4.14/ uwa asm Un.n.ÁLL SJO 1..101".h., ÁLLVA_~.11%".), 

. , 
afixado na sede da entidade e divulgado na programação da emissora, reuniram-se em 

'`i 5:: , Assembléia Geral Extraordinária 925 sócios (a) da Associação Palmares de Radiodifusão. 
i civiissoumgada,iu aRPGrensoid2ê.n0c1i7a.7d3o5sstrspabl)lhgorse, siadeSn?te. eRodsoimárimiciliaadaFrenireesstaLciinsdad, ebrdasosilepiraahn, 

Palmares/PE,—. 

\ 

',----->i-i-to a R.ua-Jóão Koury, n° 555, Bairro São Pedro convidando a mim, Flávio Alendro 
( / 	Marques da Silva, brasileiro, casado, RG n° 7.845,550-SSP-PE, residente e doniiciliado a Rua 
I 	r " João Konry, n° 616, Palmares/PE, para secretariar e lavrar a presente ATA da Assembléia, o 

queaceitéi: Constituída a mesa, a Presidente determinou que se fizesse a contagem dos sócios 
presentes com direito a voto, o que fiz, utilizando o livro de presenças para chamada nominal 
(lista em anexo). A Presidente dando por instalados os trabalhos, comnúmero regular e 
estatutário de associados para constituí-los, determinou que prodedesse a leitura da ordem do 
dia para qual fora convocada esta Assembléia Geral: a) Eleição e posse da nova Diretoria e do 
Conselho Fiscal para o período de 2013 a 2017; b) Alterações no Estatuto para adequaçãosde 
redação ao disposto nos itens 8.2 e 8.3 da Norma n° 1/2011; e c) Outros assuntos de interesse 
geral. Iniciados os trabalhos, a. Presidente começou sua explanação falando a respeito da 
'escolha dos novos integrantes da Diretoria; Conseihos Fiscal e Comunitário relatando a 
i 
I, 

, - mportância de uma participação mais assídua dos sócios. Ela prosseguiu dizendo que de 
acordo com as orientações do edital e 'normas nele contido, hoje, é a data limite para 
apresentação de chapas que objetivem compor a nova diretoria da entidade. Convidouià mesa 

-r-  dos trabalhos, o presidente da Comissão Eleitoral, Senhor Ricardo Antonio Leite Pereira, RG 
rf 4.,7-9{).525 SDS-PE, soilicitaricio-cfac c; -acme currimiews-c acis preszates as'. el.-----  -:--------:'— , ktiJCIJ 1~11~ 

para concorrer ao pleito. O responsáveLinformou rffle a ComiSsão Eleitoral redebeu a 
inscrição/de apenas uma chapa, com a seguinte composição: Presidente Aluizio Gomes da 
Silva, brasileiro, casado, aposentado;- RG n° 7.976.06 SSP-PE, CPF n° 081.806.364-53, 
residente na Rua -João Koury, 376, Bairro São Pedro - Palmares/PE; Vice-Presidente 
Regiméri4 Freires Lins, brasileira, solteira,' Advogada,R...G te° ..).071.75 SCP-PP, CPF  :t.i° 

252.949.114-34, residente na Rua João ,Koury, 555, Bairro São Pedro - Palmares/PE; 
/Secretária Geral Carla Sandra da Silva, brasileira, casada, 1servidOra pública., RG n° 
5.804.689 SSP-PE CP, F n° 039.663.144-44, residente na Rua João Koury, n° 476, Bairro ao 
Pedro - Palmares7PÉ-  Tesmireiro Flávio Ribeiro da Silv brasiieiro casado com 

' verifiquei constar que foi Protocàlado sob ó n°5058, e Registrado sob o n° ns, em 29 de 
• outubro de 2014, ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL PARA ELEICÃO DA' NOVA DIRETORIA E 

~~ALTERACÕES NO ESTATUTO-DA ASSOCIACÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO.  Aos 14 dias 
\RE do mês de maio de 2013, com início às vinte horas e doze minutos, na Rua João Koury, n° 

— Rairrn São Pedro pçf cidid nesta lrnarec/Pernamhoon esn rinrinrimentn'an edital 

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU EMENDA 	ESTE' DO'CUMENTO. 

• ado_ 
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Fone/fax: (81) 36621008 / 
Expediente: 2' à 6' das 9:00 às it:00 horas 
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Bairro São Pedro – Palmares/PE; Diretor \de Assuntos Culturais Francisco Batista de 
Albuquerque, brasileiro, casado, comerciaric; RG n° 	 CPF n° 
435.057.324-00, residente na Rua João Koury, n° 3761A; Bairro São Pedro – Palmares/PE. 
CONSELHO FISCAL: i' Titular – Fernando da Silva C. Carvalho, brasileira,' solteiro, 
ecnirlantpZ: R99 5M. SSP-PP CPP n° n56 491 '7 54-41 recirlptitp Rua Tnan Knurv 

•  
555, Bairro Sr F'edri– ,Palniarà-/PE; 2° Titular – Elton Luii\ des  Azevedo, brasileiro; 
solteira,-estudante, RG tf 6.846.043 SSPPE, Ci;É n'° 014.117.314-n, residente na Ruá João 
Koury, n° 655, BairrO São Pedro – Palmares/PE; 3° Titular – Kàio Edson G. e Silva, 
brasileiro, solteiro, estudante, RG n° 9.021.107 SSP-PE, CPF n° 111.8q.294-92; residente na 
Rua JOão Koury n° 425,. Bairro São Pedro – Palmares/PE; 1° Suplente' 	DunielaL. de 
'-Azevedo, brasileira, casada", doca de casa, RG n° 6.871.586 SSP–PE, CPF n° 058.265504-81, 

residente na Rua João Koury, n° 655, Bairro São Pedro – Palmar'es/PE; 2° Suplente – Jo0 
Edson da Silva, brasileiro,-casado, locutor, RG n°, 3.352.987 SSP-PE, CPF n° 614.134.614-
68, residente na Rua João Koáry, no 425, Bairro São Pedro – Palmares/PE; e 3° Suplente 
Ricardo Antonio Leite Pereira, brasileiro, solteiro, servidor público, RG n° 4:790.529-SDS-
PE, CPF n° 92 k.434,074-91, residente na Rua Sebastião Paulino dos Santos, n° 799, Bairro 
Centro 7-- Palmares/PEi Findo-a leitura dos nom6e cargos,o presidente da Comiso Eleitoral 
disse que verificOti oda a documentação apresentada_ pela chapa, se cerificando que 
preenchem todos os reqnisitos neceásáros conforme o Estatuto da Associação. Dando 
continuidade, tendo em vistáque houve a inscrição de uma única chapa, colocokse a mesma 
-para análise dos presentes e procedeu-se-iescoiha por acianiaçao. No momento seguinte aOs 
a escolha democrática, declarou empossados os novos membros da Diretoria e Conselho 
Fiscal para quadriênio 2013/2017, que foram aplaudidos por todos. A Presidente convidou-à-
'mesa O recém-eleito representante legal ,da entidade para que o mesmo conduza os trabalhos e 
avance para o próximo ponto da pauta, que trata de alterações no Estatuto da entidade para 

.-1 	- 	- 	11 /.1 	O ^) 	- 	- 	f.- O 1 P"'■ All 	A 	- -1: -1 - 	- 	- _ _ • ' • • 
kLISPCJJ 11.1ÕS 	 ua 	 £11..A.111. 	pckuuu 1.41.) 

\a leitura dos artigos \a serem alteradosícujas cópias já haviam sido distribuídas previamente 
aos presentes - submetido à apreciação e discussão, artigo por artigo - foi unanimemente 
aprovado. Cumpridas a formalidades legais, o Presidente declarou alterado o 
Estatuto Soèial, passando a vigorat—com as seguintes altera-íões: Art. 14° - O tempo de 
mantlatn tine nue. nconnéig.m Tlin=tnria t.etarà' litnitarin an rráNrimn Aí. t (rtnatrnl arme cariem 

-r 	
\  

admitida uma recondução; na parte que trata da Competência do Presidente, Art.16°, alínea b) 
Representar a entidade passiva e ativa, judicial -6–extrajudicial, em juízo ou fora dele; Art. 27° 
- E assegurado O ingresso gratuito, como associados dá AssOciação Palmares de itadiofusão 
todos os cidadãos residentes na comunidade, e pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 
na área de , execucão do serviço. conferindo-lhes inclusive. :pbr intermédio de seus; 
representantes legais,Í o direito, de escolher, mediante Voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e achhinistra0os, bem como o* eito de voz e votojnas deliberações sobre a 
vida social da entre, nas instâncias delibeãtivas existentes, mediante preenOhimento de 
ficha de inscrição, onde conste a aceitação deste Estatuto. Todos os presentes foram unânimes 

Certifkco troo PrC 
é a reprocluçÂo 
apresentado. 

Palmares, 

Potostética 
que me foi 

70  7 558' AAA  

IIiiim 041 

-1k 
-.11111.1 titio, 

D: Luciano França J. n. 	"ppm' ...  
Cartório cie 2' f)„fici_ 
Tabfifftgelic i  , I  i'  ij zy  .:,. r 

32. Tabeliã S hátitutf; 

TAXA POR AUTENT■CAÇÃO R$ 2,C=I 
TSNR POR AUTENTICAÇÃO R$ 0,53 
FERC 	 RS 0,26 

a Silva 
de Leio 

bstituto 
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■ 
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EMOLUMENTOS RS 26,55 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBU 
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U• na,  

,^5245\., 	FERC 	Rs 7797 ,Aemscntalgue,,, 
\ TOTAL 	RS 35,4 

4  ■.1■.-1. 

	  ■ 

e; concordaram com as mudanças estatutárias. Neste m.omento, v presidente cle,tcrininu que 
fossem tomadas' as provãências para que as alterações estatutárias sejam averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de, Pessoas Jurídicas. Na seqüência, a 
palavra foi franqueada a quem quisesse \fazer uso dela. A presidente, que op, éleixa o cargd, 
aproveitou o momento para fazer um resumo da sua geàão e agradeceu a todos os presentes 
nela rolgbornçao2ie reeely, aura'nte ol-Pinpo ein que i'sik-mrP orrepanrin n car:go P str. relnrtcyn 

a disposição para continuai contribuindo no que for possível. O presidente empossado, em 
nome de todos os membro, da nova diretoria, agradeceu a confiança depositada pelos 
associados, reafirmando a vontade e ânimo da equipe que' está assiúpindo para continuar em 
busca de novas ,conquistas para a comunidade. Como mais ninguém quis fazer uso da 
palavra,\o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ATA 

(em_livio próprio. Reaberta a sessão, se procedeu. à leitura da mesma para conhecimentO, \  de 
todoSos presentes que a/aprovaram po unanimidade,  sendo assinado-pelo Presidente deSta 
Assembléia, por mim, secretário, pelos membros da nova Diretoria e Conselho Fiscal e pelos 
demais sócios presentes. Neste momentó,:tor não haver mais deliberações, o Presidente\  
convidou a todos para a reunião de posse do Conselho Comunitário em data  a ser definida, e 
deu por/  encerrada a sessão agradecendo a presença de todos. DIRETORIA.  Aluiâo Gomes 
da &hm- Presidente, Rosimária Freire Lins- Vice -Presidente, Carla Sandra da Silva-
Secretário Geral, Flavio Ribeiro da/Silva - Tesoiireiro, Francisèo Batista de Albuquerque- 
Dir.- de Assuntos Culturais, CONSELHO FISCAL.  Fernando da Silva Carvalho - 1' 
Conselheira Fiscal- titular, Elton Luiz de Azevedo- 2° Conselheiro Fiscal - titular, Kaio(E. 
Gomes e Silva - ja Conselheira FiScal Titular, Yale .anele L. Azevedo l Conselheira 
Fiscal Suplente, José Edson da Silva - 2' Conselheira Fiscal - Suplente, Ricardo Leite 
Pereira —3a Conselheiik) Fistal - Suplente. Sócios.  Givanildo Marques dos Santos, Rg. 
4965070:SSP-PÉl, Luciano Luiz Gomes, RG 4.666.424-SSP-PE, José Ronaldo da Silva-RG 
7591225-SDS-PE, Jose Francáce Filho RG 1.087.084-SSP-PE, Neudja Cristina A. H-Nu - 
T G 3.203.119-SSP-PE, 	Gomes da Silva-RG 534526-6-SPE, Auchea Gomes 
Albuquerque ,RG., 4.486.246-SDS-f)g, Ilaércio Luiz de Azevedo RG 1.557.356-SSP-PE; 

uricio JoSé de Amorim. 	Rd-3.035.886-X, Mariza Lins da Silva - RG 2457959-SSP- 
, PE, Cl risl Woog Gomereles - RG 4283.693-SSP-PE, Fitipalde Gomá Balbíno dos 

Santo , Foi recolhida águia SICASE n° 3396254. O REFERIDO É VERDADE; DOU EÉ. 
P /à-MA:Rpc 
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CERTIFICO por me haver sido pedido verbalmente pela parte interessada, que da 
busca procedida nesta Serventia ora a meu cargo, de acordo com os nossosfiehários, 
verifiquei constar que foi Protocolado sob o n° 5060, e Registrado sob o n° 776, 

m 
 30 de 

outubro de 2014, ATA DE 'ASSEMBLÉIA GERAL DE POSSE DO CONSELHO  
COMUNITÁRIO DA ASSOCIACÃO PALMARES ' DE RADIODIFUSÃO.  • Aos 17 
(dezessete) dias do mês dd maio de 2013, às dezenove horas e cinqüenta e cinco minutos,; tia 
sede da Associação Palmares de Radiodifusão, localizada a Rua ToãO Koury, n° 425 — São 
Pedro, nesta cidade dos Palmares, Estado de F/'ernambuco, reuniram=se em Assembléia Geral 
os membros da nova Diretoria/Conselho Fiscal e demais sócios para--a posse do Conseli) 
Comunitário em cumprimento ao Art. 25 dp Estatuto desta asseciação, como determina a Lei 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Assumiu a presidência dos -trabalhos, o Senhor 
Aluizio Gomes da Si_va, brasileiro, casado, aposentado, RG n° 7.976.06 SSP-PE, ÇPF n° 

_ , 	081.806.364-53, residente e domiciliado/na Rua João Koury, n° 376 —' São Pedro — 
Palmares/P na qualidade de presidente\ da Associação Pahriàes de Radiodifusão, 
convidando a mim, Carla Sandra da Silva, brasileira, casada, servidora pública., RG n° 
5.804:689 SSP-PE, CPF n° 039.663.144-44, residente e domiciliada a Rua Joãoikoury, n° 
476, Bairro São Pedro — Palmares/PE, para) secretariar a sessão. Instalada a AsSembléia, o 
presidente ordenou-me, o que fiz como secretária, que procedesse) a leitura da ordem do dia, 
para a qual fora convocada esta\Assembléia Geral, que tem o seguinte teor a) Posse do 
Conselho Comunitário eoutros assuntos de interesse geral. Iiiióiitndo-se os trabalhos, o 
Presidente falou da importância do Conselho Cdmunitario e sua contribuição no 
acompanhamento da`programação da emissora para que a mesma continue cumprindo a Lei 
de Radiodifusão Comunitária 9.612/98, especifiCamente no Art. 25 i do Estatuto desta 
entidade. O Presidente continuou, dizendo ‘ que o convite' continua exkensivo as demais 

) entidades da comunidade que atendam as exigências legais, uma vez que alei é 'clara quando 
diz que o Conselho Comunitário pode ser composto por no mínimo 05 (cinco) entidades da 
comunidade com fins específicos, de acompanhar a grade de programação da Rádio com vista 
ao atendimento do interesse da comunidade. Após ó detalhamento das infontiaçOes 
pertinentes ao ato, se procedeu a posse das Entidades, através de seusfepresegtantes legais, 
que aceitaram compor o Conselho Comunitário, na seguinte ordem: 1° Conselheiro: Pe. Josias 
Manoel Firmino Dias, neste-atorepresentando a Entidade: Paróquia de SOssa Senhorá 

'Conceição dos Montes, CNPJ n° 10.193.944/0002-67; 2° Conselheiro: Givanildo 
VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU EMENDA INVALIDAESTE DOCUMENTO. 	,! 
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—Primeiro Ofício da Comarca de rahtiares/PE 
eficiat Aegiamadeft.: 	diarced auddiect da Sova

SulLstitida .2egat: adgiana .sé da Situa 4, 
CNPJ/MF n°. 10.991.436/000143 

—Rua Frei Caneca n°. 323, Centro. 
Fone/fax: (81) 36621008 

Expediente: 2' à 6' das 9:00 às 16:00 horas 
E-MAIL:  primeiroofieiopalmares@hotmail.com  
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- ' , 	nelfax: (81) 36621008 
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E-MAIL:  printeirpoficiopa1mares@honnail.00m  
- \ 	. 

' 	/ 	 f ...--- 	--J dos Santos, neste ato representando a Entidade Sindicato dos Traba ado es Rurais de' 
\ Palmares, com CNPJ n° 03.1694í2/0001-02; 3°--Conselheiro: José axïcisco Filho, neste ato 

	

, repreàentando a Entidade; AMBASA - Associação de Mia 	do Bairro Santo Antonio, 
com CNPJ n° 12. 87.295%0001-49. 4° ConSelheira:-Neudja Cri 	Araújo da Silva, ne ato 	----- , 

'repisentando a tidade: OAB — Sub-Seecionnl/Palmar com CNnif-08.653Al2/000-1/- 
2; 5° Conselheiro: ( José Lúcio Passos da Silva, neste ' ato repr6seitandoa Entidade 

SINSEMPAL 7- Sindicato) dos Servi, dores Públicos Municipais de Pilinares, com CNPJ n° 
,..„ 	12.891.701/0001-47; e 6° Conselheiro Luciano 'Luiz Gomes — representando a entidade: i i  

..___ AMBASAI, ,---Associaçãd de Moradores do Bairro I Santa Luza, com CNPJ N° 
12.886.065/0001-65.(0 Senhor Presidenteloinologoku os Membros do COnselho)dointmitário, 
dando ,posse neste ato;para o mandato de 04 anos, que ora se inicia e vai de 2013 a 2017, 
coincidindo coi-il, o mandato da diretoria recentemente empossad A 4alavra foi franqueada \ 	 ■._ 
aos presentes e como ninguém quis fázer uso' dela e não-havendo mais nada,a)er discutido 

)‘ , i 	\ 	nesta Assembléia Geral, o FÇisidente agradeeeu\  a todos pela colaboração e encerrou Á 
/ reunião, e eu, Carla Sandra da ,Silva-, que atuei como Secretár_), lavro, dato e assino a presente 

/ ; ata juntamente- com oS membros da Diret6-4a, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário 
' 

	

	1  _ empossado\ e demais membros da entidade *esêntes, abaixo relacionados Palmares, 17 de 
maio -de 20f3. DIRETORIA. Aluizio Gomada Silva- Presidente, Rosimária Freire Lins-
Vice —Presidente, Carla Sandra da Silva- Secretário-Geral, Sandra Carla,  da Silva, Francisco 
Batista de Albuquerque,  Dir. de Assur$os Culturais CONSELHO FISCAL.  Fernando da 
Silva Carvalho -- ia  Conselheira Fiscal- tlar, Elton Luiz de Azevedo- 2° Conselheiro Fiscal  
1  titular, Kaio E. Go‘es e Silva — 3' Conselheiro Fiscal — Titular, Yale Daniele L: Azevedo ia 
Conselheira FiScal —Suplente, José I EdsOn &Silva -- 2' Conselheira Fiscal — Suplente, 

) 	
Ricardo Antonio Leite Pereira — 3' Conselheiro Fiscal. CONSELHO COMUNITÁRIO.  1° ---- , 

(RO. Pe. Josias Manoel Firmino Dias-RG n° 4.851.755-SSP-PE - Paróquia de Nossa 
/ 

	

	Senhora da Coçn-c..,ição dos f'Montes, CNPJ e 10.193.94/0002-67; 2° Rep. Givanild9 
Marques dos Santos— RG n° 4.965.070-SSP-PE, do Sindicato dos Pirabalhdores Rurais de 
Phi-inaes), com t1•11).T S.°, '03.149.122/00012; 3° Rep. José Francisco Filhó — RG n? 

\ , 	1.087:084-SSP-PE;AMBASA - 'Associação de Moradores do Bairro Santo Antonio, com 
J e 12.8895/0001-49; 4° Ro. Neudja Cristina Araújo da Silva—RG n° 3.203.1,19 — 

SP-PE - OAB — Ordem dos Advogados &o Brasil— Sub;Seecional/almares com. CNPJ 
n° 08.653.412/Q901-32; 56  Rp. Osé-1,úcio Passos dá Silva — RG n 2.704.115-SR-PE 
-SINSE1VRAL —Sindicato dos ,Sávidores Públicos Munkipais de Palmares, coi CNPJ n° 
12.81.701/0001-47; e 6° Rep. Luciano Luiz Gomes — RG n° 4.66t424-SSP-PE, AIVLWASAL r , 

( 

g - AsSociação de Moradores dotirro Santa Luzia, com CNPJ N°12.886.065/0001-65, 
SÓCIOS PRESENTES.  Jose Ro -Ido da,áilva-RG 7591225-SDS-PE,, Adriana Gomes dá 

• ' 
7,-1,2 Silva-'RG 5345266-SSPE, Andrá Gomes\Albuquerque RG. 4.486.246Sin-PE, Ilaércio Luiz 

de Azevedo R.d. 1.557356-SSP-PE; Mauricio Jode de Amorim. Filho- RG-36.035.886-X, 
.,- ---- M Mariza Lins &Silva - RG 24-57 959-SSP-PE, Cleorisl WoogGomes Teles -- RG 4283.693- 

‘•\\„ -- 44° 	 /  
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Fone/fax: (81) 36621008 
Expediente: 22  à 6° das 9:90 às 16:00- horas 

E-MAIL:  primeirocificiopahnares@hotmail.com  

SSP-PE, Fitipalde Gomes Balbino dos Santos. Foi recolhida a guia-SICASE n° 3398404. O 
REFERIDO E VERDADE; DOU FÉ.—PALMARES, 30 DE OUTUBRO DE 2014. O 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA E 
ALTERAÇÕES NO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO 

Aos 14 dias do mês de maio de 2013, com início às vinte horas e doze minutos, na Rua João Koury, n°425—
Bairro São Pedro, nesta cidade dos Palmares/Pernambuco, em cumprimento ao edital afixado na sede da 
entidade e divulgado na programação da emissora, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os 
sócios(a) da Associação Palmares de Radiodifusão. Assumiu a Presidência dos trabalhos, a Sra. Rosimária 
Freires Lins, brasileira, solteira, advogada, RG n° 2.017.735 SSP-PE, residente e domiciliada nesta cidade 
dos Palmares/PE, sito a Rua João Koury, n° 555, Bairro São Pedro, convidando a mim, Flávio Alexandro 
Marques da Silva, brasileiro, casado, RG n° 7.845.550 SSP-PE, residente e domiciliado a Rua João Koury, n° 
616, Palmares/PE, para secretariar e lavrar a presente ATA da Assembléia, o que aceitei: Constituída a mesa, 
a Presidente determinou que se fizesse a contagem dos sócios presentes com direito a voto, o que fiz, 
utilizando o livro de presenças para chamada, nominal (lista em anexo). A Presidente dando por instalados os 
trabalhos, com número regular e estatutário de associados para constituí-los, determinou que procedesse a 
leitura da ordem do dia para qual fora convocada esta Assembleia Geral: a) Eleição e posse da nova 
Diretoria e do Conselho Fiscal para o período de 2013 a 2017; b) Alterações no Estatuto para adequação de 
redação ao disposto nos itens 8.2 e 8.3 da Norma n° 1/2011; e c) Outros assuntos de interesse geral. Iniciados 
os trabalhos, a Presidente começou sua explanação falando a respeito da escolha dos novos integrantes da 
Diretoria, Conselhos Fiscal e Comunitário relatando a importância de uma participação mais assídua dos 
sócios. Ela prosseguiu dizendo que de acordo com as orientações do edital e normas nele contido, hoje é a 
data limite para apresentação de chapas que objetivem compor a nova diretoria da entidade. Convidou à 
mesa dos trabalhos, o presidente da Comissão Eleitoral, Senhor Ricardo Antonio Leite Pereira, RG n° 
4.790.525 SDS-PE, solicitando que o mesmo comunicasse aos presentes as chapas inscritas para concorrer 
ao pleito. O responsável informou que a Comissão Eleitoral recebeu a inscrição de apenas uma chapa, com a 
seguinte composição: Presidente Aluizio Gomes da Silva, brasileiro, casado, aposentado, RG n° 7.976.06 
SSP-PE, CPF n° 081.806364-53, residente na Rua João Koury, 376, Bairro São Pedro — Palmares/PE; Vice-
Presidente Rosimária Freires Uns, brasileira, solteira, advogada, RG n° 2.071.735 SSP-PE, CPF n° 
252.949.114-34, residente na Rua João Koury, 555, Bairro São Pedro — Palmares/PE; Secretária Geral Carla 
Sandra da Silva, brasileira, casada, servidora pública, RG n° 5.804.689 SSP-PE, CPF n° 039.663.144-44, 
residente na Rua João Koury, n° 476, Bairro São Pedro — Palmares/PE; Tesoureiro Flávio Ribeiro da Silva, 
brasileiro, casado, comerciário, RG n° 5.713370 SSP-PE, CPF n° 043.390.934-08, residente na Rua João 
Koury, n° 645, Bairro São Pedro — Palmares/PE; Diretor de Assuntos Culturais Francisco Batista de 
Albuquerque, brasileiro, casado, comerciário, RG n° 1.870.990 SSP-PE, CPF n° 435.057.324-00, residente 
na Rua João Koury, n° 376/A, Bairro São Pedro — Palmares/PE. CONSELHO FISCAL: 141  Titular -
Fernando da Silva C. Carvalho, brasileira, solteiro, estudante, RG n° 6.829.564 SSP-PE, CPF 
055.421.254-41, residente na Rua João Koury, n° 555, Bairro São Pedro — Palmares/PE;  2°  Titular — Elton 
Luiz de Azevedo, brasileiro, solteiro, estudante, RG n° 6.846.043 SSP-PE, CPF n° 014.117314-92, residente 
na Rua João Koury, n° 655, Bairro São Pedro — Palmares/PE; 3° Titular — Kaio Edson G. e Silva, brasileiro, 
solteiro, estudante, RG n° 9.021.107 SSP-PE, CPF n° 111.861.294-92, residente na Rua João Koury, n° 425, 
Bairro São Pedro — Palmares/PE; 1° Suplente Yale Banida L. de Azevedo, brasileira, casado, dona de casa, 
RG n° 6.871.586 SSP—PE, CPF n° 058.265.504-81, residente na Rua João Koury, n° 655, Bairro São Pedro -
Palmares/PE; 2° Suplente — José Edson da Silva, brasileiro, casado, locutor, RG n° 3352.987 SSP-PE, CPF 
n° 614.134.614-68, residente na Rua João Koury, 425, Bairro São Pedro — Palmares/PE; e 3° Suplente 
Ricardo Antonio Leite Pereira, brasileiro, solteiro, servidor público, RG n° 4.790.529 SDS-PE, CPF n° 
921.434.074-91, residente na Rua Sebastião Paulino dos Santos, n° 799, Bairro Centro — Palmares/PE. Findo 
a leitura dos nomes e cargos, o presidente da Comissão Eleitoral disse que verificou toda a documentação 
apresentada pela chapa, se cerificando que preenchem todos os requisitos necessários conforme o Estatuto da 
Associação. Dando continuidade, tendo em vista que houve a inscrição de uma única chapa, colocou-se a 
mesma para análise dos presentes e procedeu-se à escolha por aclamação. No momento seguinte após a 
escolha democrática, declarou empossados os novos membros da Diretoria e Conselho Fiscal para 
quadriênio 2013/2017, que foram aplaudidos por todos. A Presidente convidou à mesa o recém-eleito 
representante legal da entidade para que o mesmo conduza os trabalhos e avance para o próximo ponto da 
pauta, que trata de alterações no Estatuto da entidade para adequa-lo ao disposto nos itens 8.2 e 8.3 da 
Norma n° 1/2011. A pedido do presidente, iniciei a leitura dos artigos a serem alterados, cujas cópias já 
haviam sido distribuídas previamente aos presentes - submetido à apreciação e discussão, artigo por artigo -
foi unanimemente aprovado. Cumpridas a formalidades legais, o Presidente declarou alterado o 
Estatuto Social, passando a vigorar com as seguintes alterações: Art. 14° - O tempo de mandato dos 
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que compõem a Diretoria, estará limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma 
recondução; na parte que trata da Competência do Presidente, Art.16°, alínea  b)  Representar a 
entidade passiva e ativa, judicial e extrajudicial, em juízo ou fora dele; Art. 27° - É asségurado o 
ingresso gratuito, como associados da  Associação Palmares de Radiofusão  todos os cidadãos 
residentes na comunidade, e pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediados na área de execução do 
serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes, mediante preenchimento de ficha de inscrição, onde conste a aceitação deste Estatuto. 
Todos os presentes foram unânimes e concordaram com as mudanças estatutárias. Neste momento, 
o presidente determinou que fossem tomadas as providências para que as alterações estatutárias 
sejam averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas 
Jurídicas. Na sequencia, a palavra foi franqueada a quem quisesse fazer uso dela. A presidente, que 
ora deixa o cargo, aproveitou o momento para fazer um resumo da sua gestão e agradeceu a todos 
os presentes pela colaboração que recebeu durante o tempo em que esteve ocupando o cargo, e se 
colocou a disposição para continuar contribuindo no que for possível. O presidente empossado, em 
nome de todos os membros da nova diretoria, agradeceu a confiança depositada pelos associados, 
reafirmando a vontade e ânimo da equipe que está assumindo para continuar em busca de novas 
conquistas para a comunidade. Como mais ninguém quis fazer uso da palavra, o Presidente 
suspendeu a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ATA em livro próprio. Reaberta a 
sessão, se procedeu à leitura da mesma para conhecimento de todos os presentes que a aprovaram 
por imanimidade, sendo assinado pelo Presidente desta Assembleia, por mim, secretário, pelos 
membros da nova Diretoria e Conselho Fiscal e pelos demais sócios presentes. Neste momento, por 
não haver mais deliberações, o Presidente convidou a todos para a reunião de posse do Conselho 
Comunitário em data a ser definida, e deu por encerrada a sessão agradecendo a presença de todos. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE POSSE DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de maio de 2013, às dezenove horas e cinquenta e cinco 
minutos, na sede da Associação Palmares de Radiodifusão, localizada a Rua João Koury, n° 
425 — São Pedro, nesta cidade dos Palmares, Estado de Pernambuco, reuniram-se em 
Assembléia Geral os membros da nova Diretoria/Conselho Fiscal e demais sócios para a 
posse do Conselho Comunitário em cumprimento ao Art. 25 do Estatuto desta associação, 
como determina a Lei do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Assumiu a presidência dos 
trabalhos, o Senhor Aluizio Gomes da Silva, brasileiro, casado, aposentado, RG n° 7.976.06 
SSP-PE, CPF n° 081.806.364-53, residente e domiciliado na Rua João Koury, n° 376 — São 
Pedro — Palmares/PE, na qualidade de presidente da Associação Palmares de Radiodifusão, 
convidando a mim, Carla Sandra da Silva, brasileira, casada, servidora pública, RG n° 
5.804.689 SSP-PE, CPF n° 039.663.1441!4, residente e domiciliada a Rua João Koury, n° 
476, Bairro São Pedro — Palmares/PE, para secretariar a sessão. Instalada a Assembleia, o 
presidente ordenou-me, o que fiz como secretária, que procedesse a leitura da ordem do dia., 
para a qual fora convocada esta Assembléia Geral, que tem o seguinte teor: a) Posse do 
Conselho Comunitário e outros assuntos de interesse geral. Iniciando-se os trabalhos, o 
Presidente falou da importância do Conselho Comunitário e sua contribuição no 
acompanhamento da programação da emissora para que a mesma continue cumprindo a Lei 
de Radiodifusão Comunitária 9.612/98, especificamente no Art. 25 do Estatuto desta entidade. 
O Presidente continuou, dizendo que o convite continua extensivo as demais entidades da 
comunidade que atendam as exigências legais, uma vez que a lei é clara quando diz que o 
Conselho Comunitário pode ser composto por no mínimo 05 (cinco) entidades da comunidade 
com fins específicos de acompanhar a grade de programação da Rádio com vista ao 
atendimento do interesse da comunidade. Após o detalhamento das informações pertinentes 
ao ato, se procedeu a posse das Entidades, através de seus representantes legais, que aceitaram 
compor o Conselho Comunitário, na seguinte ordem: 1° Conselheiro: Pe. Josias Manoel 
Firmino Dias, neste ato representando a Entidade: Paróquia de Nossa Senhora da 
Conceição dos Montes, CNPJ n° 10.193.944/0002-67; 2° Conselheiro: Givanildo Marques 
dos Santos, neste ato representando a Entidade: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Palmares, com CNPJ n° 03.169.122/0001-02; 3° Conselheiro: José Francisco Filho, neste ato 
representando a Entidade: AMBASA - Associação de Moradores do Bairro Santo Antonio, 
com CNPJ n° 12.887.295/0001-49; 4° Conselheira: Neudja Cristina Araújo da Silva, neste ato 
representando a Entidade: OAB — Sub-Seccional/Palmares com CNPJ n° 08.653.412/0001-
32; 5° Conselheiro: José Lúcio Passos da Silva, neste ato representando a Entidade: 
SINSEMPAL — Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Palmares, com CNPJ n° 
12.891.701/0001-47; e 6° Conselheiro Luciano Luiz Gomes — representando a entidade: 
AMBASAL — Associação de Moradores do Bairro Santa Luzia, com CNPJ N° 
12.886.065/0001-65. O Senhor Presidente homologou os membros do Conselho Comunitário, 
dando posse neste ato, para o mandato de 04 anos, que ora se inicia e vai de 2013 a 2017, 
coincidindo com o mandato da diretoria recentemente empossada. A palavra foi franqueada 
aos presentes e como ninguém quis fazer uso dela e não havendo mais nada a ser discutido 
nesta Assembleia Geral, o Presidente agradeceu a todos pela colaboração e encerrou a 
reunião, e eu, Carla Sandra da Silva, que atuei como Secretária, lavro, dato e assino a 
presente ata juntamente com os membros da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário empossado e demais membros da entidade presentes, abaixo relacionados. 

Palmares, 17 de maio de 2013 

"'• '" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 6810/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.017052/2013-12

Processo de Outorga nº: 53103.000890/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                         Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Palmares de Radiodifusão, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares/PE.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da
documentação encaminhada em resposta ao Ofício nº 10379/2014/SEI-MC,
observou-se a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação
que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se ainda a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos das
alíneas "i" do item 8.2 da Norma nº 1/2011, conforme detalhado a seguir:

 

i) Adequar a redação do estatuto às disposições do art. 59 do
Código Civil, observando-se os requisitos do dispositivo para
destituição de dirigentes e para alterações estatutárias, em
atenção à alínea "i", bem como ao item 8.3, alínea "h", da
Norma nº 1/2011;

 

A seguir a transcrição do item 8.2 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:

                                        (...)

i) indicar as condições para a alteração das disposições
estatutárias, observadas as disposições contidas nos arts. 59 e
67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o
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Código Civil;

 

 

 

                               II.   O Estatuto Social deverá ainda observar os dispositivos
referentes às alíneas "f" e "h" do item 8.3 da Norma nº 1/2011, conforme segue:
 

i) Deve constar da redação do estatuto as especificações das
fontes de recursos para a manutenção da entidade, conforme a
alínea "f";

 

ii) A redação do art. 6º, "b" do estatuto deve estar de acordo
com o art. 60 da Lei nº 10.406, de janeiro de 2002, que
institui o Código Civil, de forma a garantir a 1/5 (um quinto)
dos associados o direito de promover a convocação dos
órgãos deliberativos da entidade, em atenção à alínea "h";

A seguir a transcrição do item 8.3 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão
ainda conter disposições que:

(...)

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da
entidade;

(...)

h) determinem as competências da Assembleia Geral,
observando as disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil.

 

                                III.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

          

                                   IV.    A entidade deverá esclarecer acerca da denominação
que consta na certidão negativa de débitos da Anatel, Associação de Moradores
da Comunidade São Pedro-AMOPE, já que se encontra divergente da
denominação apresentada em todos os demais documentos encaminhados
(Associação Palmares de Radiodifusão).
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CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer a questão acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 09/04/2015, às 15:17, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 09/04/2015, às 16:02, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0442270 e o código CRC CCA6FA45.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 9918/2015/SEI-MC

São Paulo, 09 de abril de 2015

Ao Senhor
ALUIZIO GOMES DA SILVA
Representante Legal da Associação Palmares de Radiodifusão 
Rua João Koury, 425 - São Pedro
55.540-000 / Palmares – PE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.017052/2013-12.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6810/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 09/04/2015, às 15:18, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0442593 e o código CRC F95176B4.
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!)FSTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
IFTO 1 NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Oficio n°9918/2015/SET-MC 

São Paulo, 09 de abril de 2015 

Ao Senhor 
ALUIZIO GOMES DA SILVA 
Representante Legal da Associação Palmares de Radiodifusão 
Rua João Koury, 425 - São Pedro 
55.540-000 / Palmares— PE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.017052/2013-
12. 

DECCARAÇÃO DE CON I EU DO (SUJEI 10 I, vEmt tl.,,NÁ„/-su/ 	„. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RECEPTEUR 

so kt) s va- 
IVEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DO 	ENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

DO EMP 
T 

I 	1 	I 	1 	I 	1 	1 	 I 	1 

	

I 	1 	1 	1 

	

UF 	PAÍS /  PAYS 

I 	I 	I 

NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE L'ENVOI 

TI PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO "' 	DECLARE 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERE .;:-ISSE DE RETOLL 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 AR 

75240203-0 
	

FC0463 / 16 
	

114 x 186 mm 
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AVISO DE 
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h h 
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Em atendimento ao OFÍCIO n° 9918/2015/SEI-MC, e exigências constantes 

-n na Nota Técnica n° 6810/2015/SEI-MC, estamos encaminhando os documentos 	g 
exigidos, para saneamento de pendências relativas ao Processo de Renovação de 	-e • 
Outorga n° 53000.017052/2013-12 conforme relação a seguir: 

01 - Cópia do Estatuto Social, na íntegra, adequado ao Código Civil, devidamente 
averbado no Registro de Pessoas Jurídicas, em que constam as adequações elencadas na 
Nota Técnica n° 6810/2015/SEI-MC, correspondentes a Norma 1/2011. 

02 - Cópia de Certidão Cartorária que comprova que o Estatuto Social consta no 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

03 - Cópia da Ata da Assembleia Geral em que foi aprovado a alteração da Razão 
Social de Associação de Moradores da Comunidade São Pedro-AMOPE, para 
Associação Palmares de Radiodifusão. Ao tempo em que estamos solicitando a este 
Ministério das Comunicações, a atualização dos dados da entidade, para que todos os 
documentos, inclusive boletos, sejam emitidos como o nome constante do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica, como pode ser comprovado em Cópia do CNPJ (anexa). 

Sendo o que se apresenta para o momento, pedimos deferimento. 
Atenciosamente 

Palmares/PE, 05 de maio de 2015 

.2-e • - itilAdin  A20-y)/t-ii) 	".()  
"o Gomes da Silva 

RG n° 7.976.06 SSP PE 
Presidente 

Associação Palmares de Radiodifusão 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO 
Rua João Koury, N° 425 — São Pedro — Palmares — PE — CEP 55.540-00 

DA DENOMINAÇÃO E DOS FINS 

Art. I.° - A Associação Palmares de Radiodifusão, com sede à Rua João Koury, n° 425, 
Bairro São Pedro - Cohab II, - CEP 55.540-000, Palmares — Pernambuco, é uma sociedade 
civil, filantrópica, apolítica, sem fins lucrativos, não vinculada a grupos religiosos, tendo 
como finalidade colocar a serviço do povo um Canal de Rádio Comunitária Fm, de 
conformidade com a Lei Federal n° 9.612 de 19.02.98, que institui o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária visando, sobretudo, incentivar e prestar serviços gratuitos para 
ajudar e promover as entidades civis e sociais do município, voltadas para este fim, 
contribuindo para promover a informação, o entretenimento e o lazer, como também o bem 
estar social, a história, a cultura, os costumes e tradições da população radicada nesta 
comunidade. 

DOS OBJETIVOS E METAS 

Art. 2° - A Associação terá como objetivos e metas: 

a) A exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em freqüência modulada, sob a 
denominação Fantasia de Rádio 87 FM, com finalidades educativa, artística, cultural e 
informativa voltada para a promoção social do povo e respeitando os valores éticos, morais 
e sociais da família, mediante concessão outorgada por ato do poder público concedente, 
estando sujeita à legislação específica; 

b) - A Emissora, através dos seus representantes constituídos, compromete-se a lutar pela 
democratização dos meios de comunicação de massa, ajudando a difundir a produção 
cultural das comunidades e refletindo a pluralidade das opiniões que envolvem os fatos 
divulgados; 

c) - Qualquer cidadão da comunidade ou representante de órgão público terá direito de 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos vinculados pela Emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões ou reivindicações, devendo observar apenas o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante solicitação encaminhada previamente à 
direção da mesma. 

DA DURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 3° - A Associação terá duração ilimitada e será administrada pela ASSOCIAÇÃO 
PALMARES DE RADIODIFUSÃO, através da sua diretoria executiva, composta de 05 
(cinco) membros, todos brasileiros ou naturalizados há mais de 10 anos e residentes na área 
de atuação da Associação. Referida iira;stogriasoserá-pisivRitapopev,:apoac4.141amação da maioria dos seus 
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DA ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E COMPETÊNCIA. 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 4° - A Associação Palmares de Radiodifusão será composta pelos seguintes órgãos: 

— ASSEMBLÉIA GERAL 
II 	— DIRETORIA EXECUTIVA 
III — CONSELHO FISCAL 
IV — CONSELHO COMUNITÁRIO 

Parágrafo 1° - O exercício de qualquer das funções requeridas para funcionamento dos 
órgãos referidos neste artigo não será remunerado. 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 5° - A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da Entidade e, dentro dos 
limites legais e deste Estatuto, poderá tomar todas e quaisquer decisões de interesse para 
Entidade. 

Art. 6° - A Assembléia Geral reuni-se-á ordinariamente uma vez por ano, no primeiro 
trimestre, ou extraordinariamente a qualquer tempo quando convocada: 

a) Pela Diretoria Executiva, através de liberação por maioria simples de seus 
membros; 

b) Por, pelo menos, 1/5 dos membros em pleno gozo dos direitos estatuários. 

Art. 7° - Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial: 
a) Apresentar e votar a relatório, balanço e contas da diretoria; 
b) Eleger os membros da diretoria; 
c) Estabelecer o valor da contribuição mensal dos associados; 
d) Aprovar programa, estatuto e diretrizes para atividades. 

Art. 8° - Compete à Assembléia Extraordinária: 
a) Deliberar sobre a dissolução voluntária da Entidade e neste caso, nomear os 

liquidantes e votar as respectivas contas; 
b) Decidir sobre as mudanças do objetivo e sobre a reforma do Estatuto Social. 

Art. 9° - É da competência da Assembléia Geral Ordinária a destituição da diretoria, caso 
ocorram quaisquer fatos relevantes. 
Parágrafo único — Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da 
administração ou fiscalização da Entidade, a Assembléia poderá designar diretores 
provisórios, até posse de novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 10° - O "quorum" para instalação da Assembléia Geral será metade mais 2/3 (dois 
terços) do número de associados, em primeira convocação e de qualquer número em 
segunda convocação. 
Parágrafo único — As decisões serão tomadas por maiori imples de votos dos associados 
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Art. 11° - A Assembléia será normalmente convocada pelo Presidente, com mínimo de 8 
(oito) dias de antecedência, através de Edital de Convocação fixado em lugar visível da 
entidade ou também publicado em jornal de circulação na comunidade. 

Art. 12° - Os Membros comparecerão à Assembléia Geral pessoalmente, não sendo 
admitida procuração. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 13" - A Diretoria Executiva será composta por 05 (cinco) membros: 

a) PRESIDENTE 
b) VICE-PRESIDENTE 
c) SECRETÁRIO GERAL 
d) TESOUREIRO 
e) DIRETOR DE ASSUNTOS CULTURAIS 

Art. 14° - O tempo de mandato dos membros que compõem a Diretoria, estará limitado ao 
máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução: 
Parágrafo 1° - A diretoria reunir-se-á ordinariamente, há cada 15 (quinze) dias e 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário. 
Parágrafo 2° - O "quorum" para a instalação da reunião será de metade mais 1 (um) dos 
membros e as decisões serão tomadas por maioria simples de votos. 
Parágrafo 3° - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, na qual serão indicados 
os nomes que comparecerem as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os 
presentes. 

Art 15" - Compete à diretoria, em especial: 
a) Estabelecer, normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da 

Entidade, 
b) Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como 

quaisquer programas próprios de investimentos. 
e) Propor à Assembléia Geral o valor da contribuição mensal dos associados e fixar 

as taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 
d) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens moveis, ceder 

diretórios e constituir mandatário; 
e) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da 

Assembléia Geral. 
fl Deliberar sobre a admissão, demissão ou exclusão de associados; 
g) Indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos do 

numerário disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 
h) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações 

da Assembléia Geral; 
Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 
Apresentar à Assembléia Geral rdinária o relatório e as contas de sua gestão. 
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Art. 16° - Compete ao Presidente: 
a) Cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias; 
b) Representar a Entidade passivamente e ativa, judicial e extrajudicial, em juízo 

ou fora dele; 
Empossar a nova diretoria eleita; 

d) Convocar as Assembléias e as reuniões ordinárias, presidindo estas e instalando 
aquelas; 

e) Assinar, juntamente com o Diretor Financeiro, cheques e/ou documentações que 
envolvam responsabilidades financeiras; 

O Abrir e fechar os termos dos livros usados pela Entidade e rubricá-los; 
g) Apresentar à Assembléia Geral o relatório e o balanço anual; 
h) Realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a contratação de 

empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 
i) Assinar com o Diretor Administrativo, as propostas de novos sócios para o 

quadro social; 
i) Outras atribuições que venham a ser estabelecida no regimento interno. 

Artigo 17° - Compete ao Vice-Presidente: 
a) Substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato, em caso de vacância conforme o artigo 35; 
c) Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções; 
d) Substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, inclusive assinando 

cheques. 

Art. 18° - Compete ao Secretário Geral: 
a) Fazer o expediente da correspondência, avisos, circulares e lavrar as 

reuniões da Diretoria; 
b) Cuidar das Fichas ou Registros de Associados; 
e) Auxiliar o Presidente no relacionamento da "ASSOCIAÇÃO" 

d) Elaborar o Relatório Anual de Atividades; 

autoridades, meios de comunicação, comunidade e o seguimento 
institucional; 
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g) Outras atribuições que venham a ser estabelecida no regimento interno. 

Art. 20° - Compete ao Diretor de Assuntos Culturais: 
a) Promover ações culturais, esportivas e artísticas, tais como gincanas, cursos, 

concursos, simpósios, encontros, exposições; 
b) Pesquisar, agendar e divulgar os eventos culturais, esportivos e artísticos da 

entidade; 
c) Participar de eventos, quando convidado representando à "ASSOCIAÇÃO"; 
d) Zelar pelo bom andamento cultural dos eventos e da programação da Rádio 

Comunitária. 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21° - O Conselho Fiscal, é o órgão de fiscalização das atividades econômico -
financeiras da "ASSOCIAÇÃO" e compor-se-á de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
suplentes eleitos a cada 04 (quatro) anos, sendo permitido uma recondução para o período 
imediato. 
Parágrafo Primeiro — O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o da Diretoria. 
Parágrafo segundo — Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente, até o seu término. 

Art. 22° - Entre os membros do Conselho Fiscal, um será o seu Presidente e outro 
Secretário. 

Art. 23° - O Conselho Fiscal tem sinas atribuições e poderes conferidos por Lei. 

Art. 24° - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Examinar os livros de escrituração da "ASSOCIAÇÃO"; 
b) Examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Administrativo e 

Financeiro, opinando a respeito; 
c) Apreciar os balanços e inventários que acompanha o relatório anual da 

Diretoria; 
d) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 
e) Dar parecer à Assembléia Geral e à Diretoria, quando solicitado, sobre assuntos 

econômicos, financeiros, administrativos, patrimoniais, contábeis e jurídicos. 
Parágrafo Único — o Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, sempre que necessário. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 25° - O conselho Comunitário será instituído pela "ASSOCIAÇÃO" através do 
chamamento de todas as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua área de atuação, 
para prestar serviços de Radcom, tais como associações de classes, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, devendo ser composto com o mínimo de 05 (cinco entidades da 
comunidade local), representadas por seus representantes legais, não tendo prazo para 

andato, respeitados os mandatos dos membros conforme dispor sa. regime estatutário de 
c 	entidade. 	 4. ‘i.)34-..„.., o 	 O as 
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Art. 26° - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios 
da lei n° 9.612/98 que rege a matéria. 

DOS MEMBROS, 
DOS DIREITOS E DEVERES, DA ADMINISTRAÇÃO E EXCLUSÃO 

Art. 27° - É assegurado o ingresso gratuito, como associados da Associação Palmares de 
Radiodifusão, todos os cidadãos residentes na comunidade, e pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, 
mediante preenchimento de ficha de inscrição, onde conste a aceitação deste Estatuto. 
Parágrafo 1° - A Associação Palmares de Radiodifusão não terá distinção de raça, cor, 
sexo, nacionalidade, classe social, concepção política, filosófica ou religiosa. 
Parágrafo 2° - A entidade poderá cobrar de seus membros integrantes uma taxa de 
manutenção, a fim de custear suas atividades e sua sustentação fisica. 
Parágrafo 3° - A Associação Palmares de Radiodifusão será integrada por: 

a) Membro Colaborador: que será todo aquele, que participar diretamente das 
atividades da entidade e contribuir com a mensalidade, se for o caso, para a 
associação. 

b) Membro Honorário: será todo aquele que venha a receber o título em razão 
relevante a serviços prestados à comunidade, desde que venha a ter seus nomes 
indicados e aprovados pela Assembléia. 	

Serviço Notarial 2°  Orlem 

Art. 28° - São direitos dos filiados: 	
Dr. Luciano Tabelião da Silva 

 

a) Participar da estrutura organizacional da entidade, bem como das atividadékimares - Pernil mbuco 

desenvolvidas pela associação; 
b) Votar e ser votado para a composição dos órgãos diretivos da entidade; 
c) Apresentar projetos, propostas, emendas a projetos e opinar frente 

desenvolvimento dos trabalhos dos Órgãos Diretivos da entidade; 
d) Ter assegurado direito de defesa, sobre qualquer acusação que lhe 

imputado. 

ou mais de filiação e em dia com suas obrigações estatutárias. 
Parágrafo Único: Só terá direito de Votar e ser Votado todos os Associados com um anor, 

• c

• 

7, 
a": ã. o v-, 

Art. 29° - São deveres dos filiados: 	 > 
-n R . 

2,- 

	

-= 	co, 
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1 

Art. 30° - O desligamento dos filiados dos quadros da entidade será efetuado para aqueles 
sócios que assim o solicitarem por escrito ou aqueles que infringirem qualquer disposição , , 
deste Estatuto. 

4,2 CO C 
o E'7 

S'à 

Parágrafo 1° - O desligamento por infração deste Estatuto só ocorrerá depois do infratpr 

a) Cumprir e fazer cumprir integralmente o presente estatuto; 
b) Zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pela entidade; 
c) Pagar em dia as contribuições fixadas ou deliberadas pela Assembléia Geral; 
d) O cumprimento dos deveres descritos neste artigo é condição indispensável para 

que o filiado possa participar de quaisquer atos na entidade. 
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ter sido notificado por escrito. 
Parágrafo 2° - Os filiados não respondem, nem mesmo, subsidiariamente pelas obrigações 
sociais em nome da entidade. 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 31° - A eleição para membros da Diretoria Executiva dar-se-á por votação direta e 
secreta. 

Art. 32° - Considerar-se-á eleita à chapa que obtiver maioria simples dos votantes presentes 
à eleição. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Art. 33° - O exercício financeiro e contábil da "ASSOCIAÇÃO" iniciar-se-á em 1° de 
janeiro de cada ano e terminará no dia 31 (trinta e um) de dezembro do mesmo ano. 

Art. 34° - Os resultados líquidos provenientes das atividades da "ASSOCIAÇÃO", em 
cada exercício, serão aplicados na manutenção e desenvolvimento de seu objetivo e parte 
será lançada em seu fundo patrimonial. 

DA LIQUIDAÇÃO 

Art. 35° - A ASSOCIAÇÃO poderá ser extinta nas hipóteses previstas em lei ou mediante 
voto da maioria absoluta dos associados. 

Art. 36° - No caso de extinção competirá à Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o 
modo de liquidação e nomear o Liquidante e o Conselho Fiscal que devem funcionar 
durante o período de liquidação. 
Parágrafo Único — O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela Assembléia Geral Extraordinária e devidamente registradas no 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no seu instrumento social sem 
prévia autorização dos órgãos competentes. 

Art. 38° - O quadro de pessoal deverá sempre ser constituído de pelo menos 2/3 (dois 
terço) de trabalhadores brasileiros. 

Art. 39° - Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados à 
Assembléia Geral para apreciação. 

Art. 40° - Os Associados, os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário não responderão solidária nem subsid.  'mente pela4 obrigações da 
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Art. 41° - Nenhum membro desta "ASSOCIAÇÃO", inclusive os do Conselho 
Comunitário poderão receber salários, vantagens, bonificações, cotas ou ações sob qualquer 
forma ou pretexto. 
Parágrafo Único - Não se considera remuneração para os fins deste artigo, o ressarcimento 
de despesas realizadas para a execução das atividades da "ASSOCIAÇÃO", tais como 
despesas de locomoção, hospedagem, alimentação, representações e viagens desde que 
previamente autorizadas pelo Presidente. 

Art. 42° - A "ASSOCIAÇÃO" não-  distribuirá lucros ou dividendos a seus associados, 
dirigentes, empregados ou membros do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário. 

Art. 43° - As questões e os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos de acordo com a 
Lei vigente no país e com os princípios gerais de direito. 
Parágrafo único — O presente entrará em vigor na data do seu registro em cartório com 
foro na comarca de Palmares. 

Palmares, 14 de maio de 2013. 

AL O S MES DA SILVA 
Presidente 
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iro --'-i-_-0-4..: 	Substituto Legal: Adriano José da Silva n.‘ 
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-u  z, 	 Fone/fax: (81) 36621008 = to o  •• i. .o Expediente: 2' à 6' das 9:00 às 16:00 horas 
E-MAIL: pi 	inteirooriciopaimarestibhotrnai! co:  --) 
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co)f. 

W. --'' k.:,   ., ,...,_ - uni Canal de Rádio Comunitária Fm, de conformidade com a Lei Federal e 9.612 de 
-R ;, %,:.: =, ,J=-' -;-; 19.02.98, que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária visando, sobretudo, incentivar e .-,.--- . 

';;,;.: -2.4'-=''--g prestar serviços gratuitos para ajudar e promover as entidades civis e sociais do município, k. 	A-••• 
ka 	 voltadas para este fim, contribuindo para promover a informação, o entretenimento e o lazer, 

N, Orno também o bem estar social, a história, a cultura, os costumes e tradições da população 
-t, \ radicada nesta comunidade. DOS OBJETIVOS E METAS Art. 2° - A Associação terá como - 	- 
•--. pbjetivos e metas: a) A exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em freqüência 

o -1- 

o 
O o •— CERTIFICO f•J 

r. 

g -2 

C"4  
C...) 'CU, CU 

"ngt"Wad 	ERTWICO por me haver sido pedido verbalmente pela parte interessada, que da 
c:Image/h  

a ep ebuerd otieW9- procedida nesta Serventia ora a meu cargo, de acordo com os nossos fichários, 
teno oz Ie1Je;o0NAfig_uei constar que foi Protocolado sob o n° 5119 e Registrado fon Pessoas Jurídica sob o 

n° 803, em 06 de maio de 2015, ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO PALMARES  
DE RADIODIFUSÃO  Rua João Koury, N° 425 — São Pedró -- Palmares,— PE — CEP 
55.540-00. DA DENOMINAÇÃO E DOS FINS Art. 1° - A Associação Palmares de 
Radiodifusão, com sede à Rua João Koury, n° 425, Bairro São Pedro - Cohab II, - CEP 
55.540-000, Palmares — Pernambuco, é uma sociedade civil, filantrópica, apolitica, sem fins 

• lucrativos;não vinculada a grupos religiosos, tendo como finalidade colocar a serviço do povo_ 

Modulada, sob a denominação Fantasia de Rádio 87 FM, com finalidades educativa, artística, 
cultural e informativa voltada para a promoção social do povo e respeitando os valores éticos, 
morais e sociais da familia, mediante concessão outorgada por ato do poder público 
concedente, estando sujeita à leslação específica; b) - A Emissora, atrai és dos seus 
representantes constituídos, compromete-se a lutar pela democratização dôs meios de 
comunicação de massa, ajudando a difundir a produção cultural das comunidades e refletindo 
a pluralidade das opiniões que envolvem-os fatos divulgados; c) - Qualquer cidadão da 
comunidade ou represeptante de órgão público terá direito de emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos vinculados pela Emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões ou 
reivindicações, devendo oliservar apenas o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante solicitação encaminhada previamente à direção da mesma. DA DURAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO Art. 3° - A Associação terá duração ilimitada e será administrada pela 
ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO, através da sua diretoria executiva, 
composta de 05 (cinco) membros, todos brasileiros ou naturalizados há mais de 10 anos e 
residentes na área de atuação da Associação.Referida Diretoria será eleita peia aclamação da 
maioria dos seus associados para um mandato de 04 (quatro anos). DA ORGANIZAÇÃO, 
FUNCIONAMENTO E COMPETÊNCIA. DA ORGANIZAÇÃO Art. 4° - A Associação 
Palmares de Radiodifusão será composta pelos seguintes órgãos: I - ASSEMBLEIA 
GERAL II - DIRETORIA EXECUTIVA Hl— CONSELHO FISCAL IV—CONSE i O 

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ' _RAÇÃO OU EMENDA INVALIDA ESTE nocumEN-rG. 
- - - 	 - 	- 	- 	- 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Primeiro Oficio da Comarca de Palmares/PE 
Oficial RegistradOi:Bel. Marcos André Manget da Silva' 

Substituto Lesql-  Adriano José da Silva 
CNPJ/MF n°. 10.991.436/0001-43 
Rua Frei Ca:neeán°. 323, Centro. 

Fone/fax: (81) 36621008 
Expediente 2' à 6' das;9:00 ãs.16:00 horas 

E-MAIL: 	 es(rí 	2 rri 

COMUNITÁRIO Parágrafo 1° - O exercício de qualquer das funções requeridas rara 
funcionamento dos órgãos referidos neste artigo não será remunerado. DA ASSEMBLEIA 

c N., GERAL Art. 5° - A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da Entidade e, 
f,;'?: dentro dos limites legais e deste Estatuto, poderá tomar todas e quaisquer decisões de 

.,,. ''-" ,,'-z.2.  interesse para Entidade. Art. 6° - A Assembléia Geral reuni-se=á ordinariamente uma vez por 
.4-- R- g- .•, 	ano, no primeiro trimestre, ou extraordinariamente a qualquer tempo quando convocada: a) kk- 

e- `- 	_ Pela Diretoria Executiva, através de liberação por maioria simples de seus membros; b) Por, .ck ck- 41, 0 4 	pelo menos, 1/5 dos membros em pleno gozo dos direitos estatuários. Art. 7° - Compete à 
$ çâ 

	

,,,,, c,4" ,c _ 	Assembléia Geral Ordinária, em especial: a) Apresentar e votar o relatório, balanço e contas 
 k
4, 

	

	da diretoria; b) Eleger os membros da diretoria; c) Estabelecer o valor da contribuição mensal 
dos associados; d) Aprovar programa, estatuto e diretrizes para atividades. Art. 8° - Compete 
à Assembléia Extraordinária: a) Deliberar sobre a dissolução voluntária da Entidade e neste 

i 

	

	.2 :i ocaso, nomear os liquidastes e-Votar as respectivas contas; b) Decidir sobre as mudanças do -,-,-, -. - 3 "I? 	i 

72 g == ,.., 	.-̀‘5' g'objetivo e sobre a reforma do Estatuto Social. Art. 9° - É da competência da Assembléia 

	

+:31 
 g 4.1,,,,, 	--- = -Geral Ordinária a destituição da diretoria, caso ocorram quaisquer fatos relevantes. Parágrafo "' 2  

.1) -Geral Ordinária  U. Cr  

	

CO Cl, ~e IP 	g),-, :P5 11iC0 — Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração ou 
0...= .0 z.) 	 iscalização da. Entidade, a Assembléia poderá designar diretores provisórios, até posse de (..3 -,z 
e, O 	 novoS, cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Art 10° - O "quorum" para -6' ° 

	

Cl .-0  -oi 	 ro instalação da Assembléia Geral será metade mais 2/3 (dois terços) do número de associados, 

	

= 	'c e 

	

g) c2 	7:5-  - O: 13  Pm primeira convocação e de qualquer número em segunda convocação. Parágrafo único — 
t,, áks decisões serão tomadas por maioria simples de votos dos associados presentes. Art. 11° - 

:,._
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-- c, .,z_ 
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O •••-• tn 	"ã '.''' 1 Assembléia será normalmente convocada pelo Presidente, com mínimo de 8 (oito) dias de 

	

Cr "e ecs 	- 

	

c, ca. o, ‘- 	. •<5 ,.. 

	

fe- E.,  ,,,,,, ? 	•:,""ã 3 antecedência, através de Edital de Convocação fixado em lugar visível da entidade ou também 
CD c3  C. re 

	

-a) ti  O- 	á publicado em jornal de circulação na comunidade. Art. 12° - Os Membros comparecerão à 

03ricilljawed . saiewi"dAssembléia Geral pessoalmente, não sendo admitida procuração. DA DIRETORIA 
omacie/ 

,gXECUTIVA Art. 13° - A Diretoria Executiva será composta por 05 (cinco) membros: 2Aus ep ebueid oueprri . 

r4340 2 le!inoN os!AilÈRESIDENTE VICE-PRESIDENTE SECRETÁRIO _ GERAL TESOUREIRO 
DIRETOR DE ASSUNTOS CULTURAIS Art. 14° - O tempo de mandato dos membros 

D.. ,k„_ -,  que compõem a Diretoria, estará limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida urna 
tt a, ,-:),!=. recondução: Parágrafo 1° - A diretoria reunir-se-á ordinariamente, há cada 15 (quinze) dias e 
u, c 	(514,4,:,,,,, -- 

	

r-, '4 a 	'" R+ extraordinariamente, Sempre que se fizer necessário'. Parágrafo 2° - O "quorum" para a — rn  
instalação da reunião será de metade mais 1 (um) dos membros e as decisões serão tomadas 

,r. ch:-?, 0,,.._ 2N . 
0, ?› 4',exP::: 

	

	por maioria simples de votos. Parágrafo 3° - Será lavrada ata de cada reunião, em livro ,-. 
o o  ..-.. ..-,tc-,,, 	próprio, na qual serão indicados os nomes que comparecereiii-  as resoluções tomadas. A ata r...---4:4T.5;---\ 

será assinada por todos os presentes. Art. 15° - Compete à diretoria, tm especial: a) 
 c' \Estabelecer, normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da Entidade, b) • ', 

Analisar  e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como quaisquer 
programas próprios de investimentos. c) Propor à Assembléia Geral o valor da contribuição 
mensal dos associados e fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 
d) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens moveis, ceder diretórios e 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TRIIIVNAL DE JUSTIÇA DO ESTADODE PERNAMBUC(I - 

Primeiro Oficio da Comarca de Palmares/PE 
Oficial Registrador: Bel. Marcos André Munge% da Silva 

Substituto Legal: Adriana José da Silva 
CIN-FWMF-if. 10.991.436/0001-43 

.,.: 	Rua Frei Caneca n°. 323, Centro. 
Fone/fax: (81) 36621008 

Expediente: 23  à& das 9:00 àS16:00 horas 
E-MAIL: crimeirooficiopahnares@hotniail    

.R,onstituir maridaiário; e) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização 
Assembléia Geral. f) Deliberar sobre a admissão, demissão ou exclusão de associados; g) 

o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos=do numerário disponível e 
rir o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; h) Zelar pelo pimento das 

posições legais e estatutárias e pelas deliberações da Assembléia Geral; i) Deliberar sobre a 
convocação da Assembléia Geral; j) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as 
contas de sua gestão. Art. 16° - Compete ao Presidente: a) Cumprir e fazer cumprir as 

.6 	 :atoa rmas estatutárias; b) Representar a Entidade passivamente e ativa, judicial e extrajudicial, 
1 3. juízo ou fora-dele; c) Empossar a nova diretoria eleita; d) Convocar as Assembléias e as 

Q 
 

,-,... 	. 	",l'i:Oiniões ordinárias, presidindo estas e instalando  aquelas; e) Assinar, juntamente com o ,c) .... 	,..i 
'12- s» 

'''" eil.retor Financeiro, cheques e/ou documentações que envolvam responsabilidades financeiras; 41) Gr) cCi 
c2-.   f) Abrir e fechar os termos dos livros usados pela Entidade e rubricá-los; g) Apresentar à CL CCI 

qwwied . sanuleAssembléia Geral o relatório e o balanço anual; h) Realizar, mediante aprovação da 
ep nueÁi  oueoni ass embléia Geral, a-Contrafação de empréstimos e outras obrigações pecuniárias; i) Assinar 

10 ZiammoN 0,,ugri o Diretor AdministratiVo, as propostas de novos sócios .para o oii2dro Social; j) Outras 
; 

	

	atribuições que venham a ser estabelecida no regimento interno. Artigo 17° - Compete ao 
Vice-Presidente: a) Substituir o Presidente em suas aúsências ou impedimentos; b) Assumir 
o mandato, em caso de vacância confOrme o artigo 35; c) --Ãuxiliar o Presidente no 
desempenho de-suas funções; d) Substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos,  c,› 

-- =', inclusive assinando cheques_ Art._ 18° — Compete ao Secretário Geral: a) Fazer o 
,F-,`".:2,5 expediente da correspondência, avisos, circulares e lavrar as atas das reuniões da Diretoria; b) 

.1kA,  , , W rs- ;51 
','4.  :-.;.-Z \S E-% Cuidar das Fichas ou Registros de Associados; c) Auxiliar o Presidente no relacionamento da 

k0 0  
, . 	, =°' "ASSOCIAÇÃO" com as _autoridades, meios de comunicação, comunidade e o_ seguimento . 

-7...-  35 \ político institucional; d) Elaborar o Relatório Anual de Atividades; Ter sob o seu controle e 
2-.¡ \ responsabilidade os assuntos adminisfratiVos da "ASSOCIAÇÃO"; f) Substituir o Vice 

\ '...F.t Presidente em todas as suas faltas ou impedimentos. Art. 19° - Tesoureiro: a) Ter sob sua 
; it-, 	tutela os valores da Entidade, bem como papeis e documentações financeiras; b) Assinar, s‘ cã .----- 	--- 	.. 	 documentações  

\----- - juntamente com-:o. Presidente, cheques bancários e autonzações, de despesas; c) Receber 
tabVerações e doações; d) Emitir recibos e dar quitações, conte* ou impugnar contas e 

-f- cálCaliákída Entidade e a ela relativos; e) Proceder, ou mandar proceder, escrituração do livro 
auxiliar de caixa, visando-o e mantendo-o sob sua responsabilidade; f) Zelar pelo  
recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, providenciarias e outras, devida ou da 
responsabilidade da Entidade; g) Outras atribuições que venham a ser estabelecida no 
regimento interno. Art. 20° - Compete ao Diretor de Assuntos Culturais: a) Promover 
ações culturais, esportivas e artísticas, tais como aincanas, cursos, concursos, simpósios, 
encontros, exposições; b) Pesquisar, agendar e divulgar os eventos culturais, esportivos e 
artísticos da entidade, c) Participar de eventos, quando convidado representando à 

ASSOCIAÇÃO"; d) Zelar pelo bom andamento cultural dos eventos e da programação da 
Rádio Comunitária. DO CONSELHO FISCAL Art. 21° - O Conselho Fiscal, é o órgão de 
fiscalização das atividades econômico - financeiras da "ASSOCIAÇÃO" e compor -s " de 

VÁLIDO EM TODO TERRATÓR;O 	 L.".."1:E7. _:L7ERAÇÃO OU EMEIDA INVA1_IDÁ ESTE DOCUMENTO. 
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E-MAIL: Dr5=,_:eirooficionalniaresCh:Dtmail cern' 

03 (três) membros efetivos e 03 (três)-suplentes eleitos a cada 04 (quatro) anos, sendo :-;::T• 
5 permitido nma  recondução para o período imediato. -Parágrafo Primeiro - O mandato do 

	

.... 	,z -  

R' R- 	Conselho Fiscal coincidirá com o da Diretoria. Parágrafo segundo - Em caso de vacância, o ....,;:.. -...:::,. -.... 

	

ze 0, 

	

	mandato será assnmido pelo respectivo suplente, até o seu término. Art. 22" -- Entre os .....*.'-':...j..' 
membros do Conselho Fiscal, um será o seu Presidente e outro Secretário. Art. 23°  - O ...,... zi,  0 

-o 4. 	Conselho Fiscal tem suas atribuições e poderes conferidos por Lei. Art. 24°  - Compete ao ......:.';'...-", ce 

	

(-) 	Conselho Fiscal: a) Examinar os livros de escrituração da "ASSOCIAÇÃO"; b) Examinar o 
balancete semestral apresentado pelo Diretor Administrativo e Financeiro, opinando a --;",.._.-.......::,.. 
respeito; c) Apreciar os balançps e inventários que acompanha-o relatório anual da Diretoria; 
d) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; e) Dar parecer à Assembléia Geral e à .:-..,.:...,, 
Diretoria, quando solicitado, sobre assuntos econômicos, financeiros, admMistrativos, 

a :5 4)atrimoniais, contábeis ejuridicos. Parágrafo Único - o Conselho Fiscal reimir-se-á 
.. ,.-.-., 

--- 
3)rdinariamente, sempre que necessário. DO CONSELHO COMUNITÁRIO Art. 25° - O  
Conselho Comunitário será instituído pela "ASSOCIAÇÃO" através do chamamento de i........ '...'-:.; .. 
Iodas as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua área de atuação, para prestar 
ServiçoS-  de Radcom, tais como associações de classes, beneméritas, religiosas ou de -. ...- .. 

••"' o 

. 0 local), representadas por seus representantes legais, não tendo prazo para mandato, 

	

ti-- o „ 	- z5 .. 	, . 	,....., o ch ,-.. 

	

	-%' ''ã tespeitados os mandatodos membros conforme dispor o regime estatutário de cada entidade. I-  4rt., 26° - O Conselho Comunitário terá o fim especifico de acompanhar a programação da 
nissora, com vista -ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da  

c3tei n°  9.612/98 que rege a matéria DOS MEMBROS, DOS DIREITOS E DEVERES, DA 

	

c-) -u et a_ 	ADMINISTRAÇÃO E EXCLUSÃO Art. 27° - É assegurado o ingresso gratuito, como . 
c3riquiatuad - saJeuill'd 

ogfiagel 	associados da Associação Palmares de Radiodifusão, todos os cidadãos residentes na 
2Aus o •siat,d oueg3n1  munidade, e pessoas-jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, 
0:540 •E lePel°N c' It̀ Cânferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 

mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e admiativos, bem como o direito 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas -.. 

.;-, .. existentes, mediante-preenchimento de ficha de inscrição, onde conste a aceitação deste 
 g rt$A  ,-(ac,)'2  Estatuto. Parágrafo 1° - A Associação Palmares de Radiodifusão não terá distinção de raça, o '=> --2 5, 	...J., 

g--,..--.  cor, sexo, nacionalidade, classe social, concepção põhtica, filosófica ou religiosa. Parágrafo 

	

,- -,........ 	... 

--- 2° - A entidade poderá cobrar de seus membros integrantes uma taxa de manutenção, a fim de 
...„., 

..--- custear suas atividades e sua sustentação fisica. Parágrafo 3° - A Associação Palmares de ,.,...,... 	• 	....,.: 	. 
Radiodifusão será integrada por: a) Membro Colaborador: que será todo aquele, que 

- ''.'-, ,s \,, participar diretamente das atividades da entidade e contribuir com a mensalidade, se for o ,... ,,  
\caso, para-a associação. b) Membro Honorário: será todo aquele que venha  a receber o título 

` '-', -- 'em razão relevante a serviços prestados à comunidade, desde que venha a ter seus nomes 

	

--- r, 	indicados e aprovados pela Assembléia:Art. 28° - São direitos dos filiados: a) Participar da 
estrutura organizacional da entidade, bem como das atividades desenvolvidas pela associação; 
b) Votar e ser votado para a composição dos órgãos diretivos da entidade; c) Apresentar : - -   

' 	- 	". 	-- t, 	-...'..--', ::-..--- .7-1=-:  :,-. 1-'• -'..-:'-='. -:1: 	..--:-.- ',......, ,P:'...:- 	- 	.....- 	,. '..• --. -: .• -j.- •,---  . ' 	• 	' ‘ 	-. 	' 	. 	. 	....:*.S2.• 
....::::. .. 	...,: 	. 	., 

C., 

moradores, devendo ser composto com o mínimo de 05 (cinco entidades da comunidade 

• . 
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projetos, propostas, emendas a projetos e opinar frente ao desenvolvimento dos trabalhos dos 
Orgãos Diretivos da entidade; d) Ter assegurado direito de defesa, sobre qualquer acusação 
que lhe seja imputado. Parágrafo "Único: Só terá _direito de Votar e ser Votado todos os 
Associados comum ano, ou mais de filiação e em dia com sitas obrigações estatutárias. Art. 
29° - São deveres dos filiados: a) Cumprir e fazer cumprir integralmente o presente estatuto; 
b) Zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pela entidade; c) Pagar em dia as  
atribuições fixadas ou deliberadas pela Assembléia Geral; d) O cumprimento dos deveres 

écritos neste artigo é condiçãO indispensável para que o filiado possa participar de 
rs§4isquer atos na entidade. Art 30° - O desligamento dos filiados dos ituadros da entidade 
le-tá efetuado para aqueles sócios que assim o solicitarem por escrito ou aqueles que 
!. ngirem qualquer disposição deste Estatuto. Parágrafo 1° - O desligamento por infração 
deste atátuto só ocorrerá depois do infrator ter sido notificado por escrito. Parágrafo 2° - Os 
filiados não respondem, nem mesmo, subsidiariamente pelas obrigações sociais em nome da 
cidade. DAS ELEIÇÕES Art. 31° - A eleição para membros da Diretoria Executiva dar-se- 
 sor votação direta e secreta. Art. 32° - Considerar-se-á eleita krejlapa que obtiver maioria 
-Whples dos votantes presentes à eleição. EXERCÍCIO FINANCEIRO Art. 33° - O 
"èxercicio financeiro e contábil da "ASSOCIAÇÃO" iniciar-se-á em 1' de janeiro de cada ano 

nqui&uad • sal:.-w¡4 terminará no dia 31 (trinta e um) de--- ' 	do, mesmo ano. Art. 34° - Os resultados 
annei líquidos provenientes das atividades- da "ASSOCIAÇÃO", em cada exer&io, serão 

ep 

,Z lePeioN O 	cados na manutenção e desenvolvimento de seu objetivo e parte será lançada em seu 
tiA,  

fundo patrimonial. DA LIQUIDAÇÀO Art. 35° - A ASSOCIAÇÃO poderá ser extinta nas 
hipóteses previstas em lei ou mediante voto da maioria absoluta dos associados. Art. 36° - No 
caso de extinção competirá à Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o modo de 

to D 	
o liquidação e nomear o Liquidaste e o Conselho Fiscal que devem funcionar durante o período 

z 	-q.- e- de liquidação.PadigMfr- Unice, — O patrimônio da etitidade deverá ser doado a outras 
G) ^I Cri 
■>. - rn 	entidades de atividades, afins, sempre de caráter Comunitário e sem fins lucrativos, entidades 
"' 	5-.1" estas a serem definidas pela Assetribléia Geral Extraordinária e devidamente registradas no 

Q 	Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 37° - 
A entidade não poderá efetuar-  nenhuma alteração no seu instrumento social sem prévia 

orização dos órgãos competentes. Art. 38° O quadro de pessoal deverá sempre ser 
,constituído de pelo menos 2/3 (dois terço) de trabalhadores brasileiros. Art. 39° - Os casos 
'rtiissos serão analisados pela Diretoria ExecutiVa e encaminhados à Assembléia Geral para 
apreciação. Art. 40° - Os Associados, os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal.-st 
e do Conselho Comunitário não responderão solidária nem subsidiariamente pelas obrigações 
da "ASSOCIAÇÃO". Art. 41° - Nenhum membro desta "ASSOCIAÇÃO", inclusive os do 
Conselho Comunitário poderão receber salários, vantagens, bonificações, cotas ou ações sob 
qualquer forma ou pretexto. Parágrafo Único - Não se considera remuneração para os fins 
deste artigo, o ressarcimento de despesas realizadas para a execução das atividades da 
"ASSOCIAÇÃO", tais como despesas de locomoção, hospedagem, alimentação, 
representações e viagens desde que previamente autorizadas pelo Presidente. Art. 42 

Vf.,.:_:DO Er. 72.2.2 	, 	2'2' ' 	_2_5.- 	P.:,C,,C. OU EMENDA 1NvAupA ESTE DOCULIEJTC. 

 POR Fl MA R$ 3,09 
TSNR POR FIRMA R$ 

0,62 FERO 
R$ 0,31 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Primeiro Oficio da Comarca de Pahnares/PE- 

Oficial Re&strador: Bel. Marcos André Manget da Silva 

Substituto Legat-Adriano José da Silva 
O 10.991.436/0001-43 

RLJJ-Pa-jFriei Cn 	no. 323, Centro. 	
• 

ExpedientFeo.n2e,Jfaartax.,6f:ci(;) 36621008 
91:00 às 16h0:00 horas 

E-MAS:  cr 
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.REPÚBLICA FÉDERATIVA DO. BRASIL ' 
= 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

• Primeiro Ofício da Comarca de Palmares/PE 
Oficial Registrador: Bel. Marcos André Manget da Silva 

Substituto Legal: Adriano José da Silva 
~IMF n°. 10.991.436/0001-43 
Rua Frei Caneca n'. 323, Centro. 

Fone/fax: (81) 36621008 
Expediente: 2'  à 6' das 9.:00 as 16:00 horas  

plir2tiroofíciopalrnaresChatmaii_cona-  - 

. 	. 
"ASSOCIAÇÃO" não distribuirá lucros ou dividendos a seus associados, dirigentes, 
empregados ou membros do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário. Art. 43° - As 

- 	 questões e os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos de acordo com a Lei vigente no 
país e com os princípios gerais de direito. Parágrafo único — O presente entrará em vigor na 

_ 	data do seu registro em cartório com foro na comarca de Palmares Palmares, 14 de maio de 
•-• 	 2013.  ALUIZIO GOMES DA SILVA.  Presidente RG n° 7.976.06 SSP PE  Foi recolhida a guia _ . 

- 	•-• 	SICASE n° 4030011. O REFERIDO É VERDADE; DOU PÉ. PALMARES, 07 DE MAIO 
DE 2015. O SUBSTITUTO DO-REGISTRO GERAL DE IlvIOVEIS. 

. 	.. • .•.. 

"  . • 

• • 	. 	• 	• 

• 
EMOLUMENTOS RS 71,72 
TSNR 	 RS 194 
FERC 	 RS 7,9'7 • 
TOTAL • ....•••• 	RS 95,63 

••• 

iilliffiTÉBEJUSTICADEragnauco- 
..... 

Autenticidade  
e Fiscalização   

,1... 	 . 	p ,.. 1 ..).j' 	, 	;...,,,. .,...„,..,,.,.., , . 	. 	.... 	, ., 	... 	.. 	 .. , 
ADRIANO JOSE DA SILVA 	...:,..,....,.....„,.., _. . 

SUBSTITUTO  
- 	-.---...-»::::.>"---"girr.:•:--,, 	-., 	s  ,_ 	.... 

i° OFÍCI DE PALMARES 
Av. FrO Caneca, n° 323 

7! 	Cento ,Parnares I PE 

--O Bel. Kártos AnciréMangetda Silva 

Oftcia 
 

Adriano José 
s ubs ti t  

-13  -o 	•••• o - 

	

e Cópia Fotostótioa 	
o 

original que me-foi 1) '%• 

de 20 	• * 

	

Oliveirz da Silva 	 s '*.* :,*. 	• 

	

ilson R de Leão 	 _ 
3abel -o Substituto 	- 	. • - 	:1 

0.0  

o Certifico que a nresen 
o — é a reprodução fiel do 

CS4 ,c apresentado. — o 	, 

O O  

O " 	n, 5 Dr. Luciano França da Sily. 	Aluo 
Cartório-de r Oficio 	José E 51- 

Tabelião Público 
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apresenta 

Palmares, 212de  20 
414111// 

áttLa12w.,"; .:zo) astwg 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DA 1° ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA E ELEIÇÃO 
DA NOVA DIRETORIA, BEM COMO ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL E 
ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA COMUNIDADE SÃO  

PEDRO 

Aos 20 de Abril de 2004, às vinte horas, na sede da Associação da Entidade, sito a rua 
João Koury, N° 425 - Bairro São Pedro - Cohab II, neste município de Palmares, 
reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os senhores sócios da referida 
Associação. Aclamado por unanimidade, assumiu a direção dos trabalhos o Sr. José 
Edson da Silva, brasileiro, casado, portador da RG n° 3352987 - SSP/PE, e do CPF n° 
614.134.60468, residente e domiciliado na rua João Koury, 425, bairro São Pedro, 
Cohab H, convidando a mim ROSIMARIA FREIRES 'UNS, brasileira, solteira, advogada RG 
2.071.735 - SSP/PE, CPF 252.949.114-34, residente e domicilia  da nesta cidade dos 
Palmares-PE, sito a rua João Koury, n° 555, bairro São Pedro - Cohab II, para secretariar 
e lavrar a presente ATA da Assembléia, o que aceitei: Constituída a mesa, o Presidente da 
Assembléia determinou que se fizesse a recontagem dos sócios presentes com direito a 
voto, o que fiz, utilizando o livro de presenças para chamada nominal. O Presidente, 
dando por instalados os trabalhos, com número regular e estatutário de associados para 
constituí-los, determinou que procedesse a leitura da ordem do dia, para qual fora 
convocada esta Assembléia Geral: a) Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal para o  
período de 2004 a 2006; b) 10  Alteração do Estatuto Social -para aiustá-lo ao Novo Código  
Civil; c) Mudança de endereço e da Razão Social da Entidade e d) Assuntos de interesse  
geral. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente informou que o Livro de Ata anterior, havia 
sido extraviado, sendo necessário a utilização de um novo Livro de Ata para registro das 
Assembléias e assuntos gerais, colocando ainda, que xérox das páginas utilizadas do livro 
anterior e estatuto cm vigência, devidamente registrados, no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, sob o n° 1.408/98, folhas n° 470 v, Livro B6, em 06 de outubro de 
1998, encontram-se arquivados, e as cópias foram repassadas aos presentes, a fim de que 
sirva de discussão para elaboração das mudanças propostas, que de logo, ficará anexo a 
presente Ata. O Presidente esclareceu ainda, os motivos da convocação, face ao término 
do mandato da Diretoria anterior, mudança de endereço e da razão social. Neste momento 
o Senhor Presidente propôs a Alteração da Razão Social de Associação de Moradores da 
Comunidade São Pedro, para ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO, com sede a 
Rua João Koury n° 425 - Bairro São Pedro, Cohab II - Palmares - PE, ficando de logo, 
aprovada as alterações. A pedido do Presidente, procedi a leitura da proposta da Diretoria 
para alterar o Estatuto Social nesta Assembléia, seguido de parecer favorável do Conselho 
Fiscal, proposta esta que teve cópias distribuídas a todos os sócios presentes, solicitando, 
inclusive que procedesse a leitura dos artigos alterados do estatuto social para adequação 
ao Novo Código Civil, cujas cópias já haviam sido distribuídas previamente aos presentes. 
- Submetido à apreciação e discussão artigo por artigo, foi unanimemente aprovado. 
Cumpridas as formalidades legais, o Presidente declarou alterado o Estatuto Social com 
ajuste ao Novo Código Civil, Mudança de endereço e Alteração da Razão Social da 
Entidade,  em: seguida, em seguida procedeu-se a eleição da nova Diretoria e do Conselho 
Fiscal para o período de gestão 2004/2006, que chegou ao seguinte resultado: Presidente 
- ROSIMÁRIA FREIRES LINS, brasileira, solteira, advogada, RG 2.071.735 SSP/PE, 
CFP: 252.949.114-34, Vice-Presidente - JOSE EDSON DA SILVA, brasileiro, casado, 
radialista, RG 3352987 SSP/PE, CPF: 614.134.604-68, Secretária Geral- MAR1ZA  LINS 
DA SILVA, brasileira, casada, dona de casa, RG. 2457959 SSP/PE, CPF: 816.770.304-53, 
Tesoureiro - AUREA GOMES DA SILVA, brasileira, casada, estudante, RG. 4842920 
SSP/PE, CPF: 816.807.594-34, Diretora de Assuntos Culturais - ANDREZA MARIA DA 
SILVA brasileira, casada, estudante, RG. 7089334 SSP/PE, CPF. 066.376.964-7, 
CONSELHO FISCAL: 1° Titular - ELTON LUIZ LINS DE AZEVEDO, brasileiro, solteiro, 
estudante, RG. 6846043 SSP/PE, CPF: 014.117.314-92, 20  Titular - FRANCISCO 
BATISTA DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, RG. 1.870.990 SSP/PE, CPF: 
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Vira joAls"!c:te Oliveira da Silva 
Edmilson F. de Leão 
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Dr. Luciano França d 
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435.057.324-00, 3° Titular - ROSIEDJA FREIRE JARDIM, brasileira, solteira, RG. 
5990169 SSP/PE, CPF: 033.831.264-12, 1° Suplente - ALUIZIO GOMES DA SILVA -
brasileiro, casado, RO 797.606 SSP/PE - CPF: 081.640.364-53, 2° Suplente - ADRIANA 
GOMES DA SILVA - brasileiro, solteira, RG 5345266 SSP/PE; CPF: 973.685.984-34, 3° 
Suplente - ANDREA GOMES DE ALBUQUERQUE - brasileira, solteira, RG 4.486.246 
SSP/PE; CPF: 816.970.824-9. Fraqueada a palavra, e como ninguém quis fazer uso dela, 
o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário a lavratura da presente Ata em 
livro Próprio. Reaberta a Sessão, foi esta Ata lida aos presentes e aprovada por 
unanimidade, sendo assinada pelo Presidente desta Assembléia, por mim, secretária, pela 
nova Diretoria e pelos demais sócios presentes com direito a voto. Neste momento, por 
não haver mais deliberações, o Presidente mandou encenar a Sessão. 

DIRETORIA 

• 

PRESIDENT 	ROS 	REHRES LINS, brasileira, solteira, advogada, RG 
2.071.735 S P E, CFP: 25 	.114-34 

721.& 	L‘k,  
VICE-PRESID E - JOSE /EDSON DA 	VA, brasileiro, casado, radialista, RG 
3352987 SSP/PE, CPF: 614.134.604-68 

(V  VI 	 /VV.'? 	 Cs. 	 .11' 7.1 A..  

SECRETÁRIO GERAL -"-9MARIZA LINS DA SILVA, brasileira, casada, dona de casa, RG. 
2457959 SSP/PE, CPF: 816.770.304-53 

TESOURELRÀ - AUREA &MES DA SILVA, brasileira, casada, estudante, 
RG. 484020 SSP/PE, CPF: 816.807.594-34 

DIRETORA DE ASSUNTOS CULTURAIS - ANDREZA MARIA DA SILVA brasileira, 
casada, estudante, RG. 7089334 SSP/PE, CPF. 066.376.964-71 

CONSELHO FISCAL: 

1° TITULAR - ELTON rUll Z LINS DE AZEVEDO; brasileiro, solteiro, estudante, RG. 
6846043 SSP/PE, CPF.: 014.117.314-92 

c-r.f  
2° TITULAR - FRANCISCO BATISTA DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, RG. 
1.879,990 SSP/PE, CPF: 435.057.324-00. 

 
/-/ 	 „ 	/ 

.  
, 

3° TITULAR - ROSIEDJA FREIRE JARDIM, brasileira, casada, RG. 5990169 SSP/PE, 
CPF: 033.831.264-12 

SUPLENTES 

O GOMES DA SILVA - brasileiro, casado, RG 797.606 SSP/PE - 
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2° SUPLENTE - ADRIANA GOMES DA SILVA - brasileiro, solteira, RG 5345266 SSP/PE; 
CPF: 973.685.984-34 

3° SUPLENTE - ANDREA MES DE ALBUQUEÈLQUE 2-  brasileira, solteira, RG 
4.486.246 SSP/PE; CPF: 816.970.824-91 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.bripessoajuridica/cnpVcnpjreva/Cnpj...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

11

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE MSCRIÇÃO 
02.778.747/0001-09 
MATRIZ  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAD% DE ABERTURA  
06110/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO PALMARES DE RADIODIFUSAO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO 87 FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA/MIME ECONÓMICA PRMICIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS PaIVIDPDES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA WOUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R JOAO KOURY 

NÚMERO 
425 

CONF'LEMENTO 

CEP 
55540-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO PEDRO 

MUNICÍPIO 
PALMARES 

UF 
PE 

ENDEREÇO ELE-IRÓNICO TELEFONE 
(81)3661-0158 

ENTE FEDERPMVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DAR DA SM/AÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOITA) DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

strupoo ESPECIAL 
fettletletle 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
11~51ffildásh 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 07/05/2015 às 22:22:00 (data e hora de Brasília). 
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CORREIOS 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
NO ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 
FONES (11) 3101-0123 - FAX (11)31018680 

CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO - SP 
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ASSOCIAÇÃO PALMARES DE IODIFUSÃO 

RUA: JOÃO KO Y, 425 - B 	O SÃO PEDRO 
CEP 55.540-000 - PALMARES - PE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 1651/2015/SEI-MC

São Paulo, 20 de maio de 2015

 À  Coordenação de Análise de Denúncias

 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação de Outorga
 
 

                                     Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração
de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

      Entidade                                                                                                          CNPJ                                  
Localidade

01. Associação Comunitária Educativa e Cultural de Afrânio                             02.830.824/0001-14           
Afrânio/PE

02. Associação de Comunicação Comunitária Taquarense                                  02.212.614/0001-62           
Taquara/RS

03. Associação Comunitária do Bairro São José                                                  01.766.842/0001-11           
Carpina/PE

04. Associação Cultural de Triunfo                                                                      02.906.262/0001-45           
Triunfo/PE

05. Associação Comunitária de Cultura, Lazer e Entretenimento da Estância

      Climática de Nuporanga                                                                                 02.770.910/0001-89           
Nuporanga

06. Associação Palmares de Radiodifusão                                                           02.778.747/0001-09           
Palmares/PE

07.Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza                                                   02.483.441/0001-17           
Coronel Ezequiel/RN

08. Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cacimba de Dentro          02.698.351/0001-43           
Cacimba de Dentro/PB

09. Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL        07.030.730/0001-21           
Lucrécia/RN

10. Associação de Radio Comunitária de Pocinhos                                             
02.716.753/0001-23            Pocinhos/PB

:: SEI / MC - 0516453 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 2 21/08/2015 10:14
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                          Atenciosamente. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em
20/05/2015, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0516453 e o código CRC 2D76E49A.

 

:: SEI / MC - 0516453 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito: Palmares

Município: Palmares Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: P

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA COMUNIDADE SAO PEDRO-AMOPE CNPJ: 02.778.747/0001-09

Nome Fantasia: Bairro: SAO PEDRO

Logradouro: RUA JOAO KOURY,345 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02778747000109 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE MORADORES DA COMUNIDADE SAO PEDRO-AMOPE

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 55540000 Logradouro: RUA JOAO KOURY,345

Número: . Complemento: Bairro: SAO PEDRO UF: PE

Município: Palmares Distrito: Palmares SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 55540000 Logradouro: RUA JOAO KOURY,345

Número: . Complemento: Bairro: SAO PEDRO UF: PE

Município: Palmares Distrito: Palmares SubDistrito:

Telefone: 81 36611185 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

22/08/2001 Data Limite Instalação: 12/03/2020

Número do Processo: 531030008901998 Fistel: 50011427680

Caixa: Sequência:

Aprovação Congresso Nacional

Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

259 04/06/2003 05/06/2003 Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

478 PortariaPortaria  MCMC  22/08/2001 31/08/2001
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

25356 ATOATO  SCMSCM  07/05/2002 09/05/2002
Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Téc.Téc. 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

21/08/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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de RADCOM

259 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  04/06/2003 05/06/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

21/08/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.043052/2015-88

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA COMUNIDADE SÃO
PEDRO

 

Em atenção ao Memorando n° 1651/2015/SEI-MC, informamos que,
após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de
Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD,
constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor
da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA COMUNIDADE SÃO PEDRO, entidade
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Palmares,
Estado de Pernambuco.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 28/09/2015,
às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0678990 e o código CRC D31A85B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10123/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.017052/2013-12

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Palmares de Radiodifusão, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Palmares/PE, por meio da Portaria nº 478, publicada no DOU de 31/08/2001, e
Decreto Legislativo nº 259, publicado no DOU de 05/06/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 05/06/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 11/04/2013, (página 02 do evento SEI 0084192),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011 (então vigente).
 
                             

    

            

  REQUERENTE

            

Associação Palmares de Radiodifusão          
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QUADRO DIRETIVO

          

Aluizio Gomes da Silva - Presidente

Rosimaria Freires Lins - Vice-Presidente

Carla Sandra da Silva - Secretária Geral

Flavio Ribeiro da Silva - Tesoureiro

Francisco Batista de Albuquerque - Diretor de Assuntos
Culturais           

                                                  

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015.

            

            

Ok, páginas 10 a 15
do evento SEI
(0503305) do
documento
53900.022836/2015-
72

            

  
   
     

 2.

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

Ok, páginas 02 a 04
do evento SEI
(0221618) do
documento
53900.026769/2014-
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Pessoas Jurídicas.

            

53900.026769/2014-
84

            

  
   
     

 3.

  
   
     

 

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

          

 

 Ok, páginas 14 a 18
do evento SEI
(0221618) do
documento
53900.026769/2014-
84

    

           

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 05 do
evento SEI
(0084192)      

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 06 do
evento SEI
(0084192)     

            

  
   
     

 6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 07 do
evento SEI
(0084192)      
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 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 26 a 29
do evento SEI
(0084192)

            

4.                                          Não existe apontamento quanto a processos de
apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 0678990 processo anexado
53900.043052/2015-88.

 

CONCLUSÃO

5.                                       Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme
check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o
processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos
termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 30/09/2015, às 16:17, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 30/09/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 04/11/2015, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 15/12/2015, às 14:00,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 30/12/2015, às
17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0505919 e o código CRC 23AFC550.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.017052/2013-12, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 05/06/2013, a autorização outorgada à Associação Palmares de
Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Palmares / PE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC
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de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.017052/2013-12 e nº 53103.000890/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05/06/2013, a
autorização outorgada à Associação Palmares de Radiodifusão, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Palmares/PE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.017052/2013-12

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 0742350), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Página 02 do evento SEI (0084192)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 05 do evento SEI (0084192)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, página 06 do evento SEI (0084192)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 07 do evento SEI (0084192)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  
Ok, páginas 10 a 15 do evento SEI
(0503305) do documento
53900.022836/2015-72

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  
Ok, páginas 02 a 04 do evento SEI
(0221618) do documento
53900.026769/2014-84

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  
Ok, páginas 14 a 18 do evento SEI
(0221618) do documento
53900.026769/2014-84

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  Ok, páginas 26 a 29 do evento SEI
(0084192)
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9 Relatório de apuração de infrações    X  Evento SEI (0678990) processo anexado
53900.043052/2015-88

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
14:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0742761 e o código CRC CE494397.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 84/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.017052/2013-12 e nº 53103.000890/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05/06/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Palmares/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO​
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912453 e o código CRC 26B87063.
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EM Nº 33/2016/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.017052/2013-12, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 05/06/2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Palmares /
PE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO​
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912459 e o código CRC 4E9DE8B6.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 73, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071344/2013-92
e nº 53730.000075/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL E COMUNITÁRIA DE ESPERANÇA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Esperança/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 74, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.025272/2013-10
e nº 53710.001503/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS - ACCA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Araújos / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 75, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055726/2012-98
e nº 53103.000671/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à RADIO COMUNITÁRIA
VENTUROSA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Venturo-
sa/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 76, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059286/2011-67
e nº 53740.000891/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
IBIPORÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ibiporã / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 77, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039925/2013-30
e nº 53830.001538/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE IGARAPAVA, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
I g a r a p a v a / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 78, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014554/2013-83
e nº 53800.000066/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E
DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA INTERATIVA JARUEN-
SE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Jaru/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 79, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006656/2013-25
e nº 53780.000254/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - ADECOL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Lucrécia/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 80, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057905/2011-89
e nº 53710.000976/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
23/02/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO DE ARCOS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Arcos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 81, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040771/2013-29
e nº 53830.001788/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, pa-
ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pereiras/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 82, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058083/2011-53
e nº 53780.000126/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
11/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL CULTURAL IRMÃ ELIZA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Coronel Ezequiel/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 83, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.003928/2014-16
e nº 53710.000999/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada ao SERVIÇO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - SAS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Conselheiro
Pena/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 84, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.017052/2013-12
e nº 53103.000890/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PALMARES
DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Palma-
res/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 85, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049700/2013-91
e nº 53690.000805/1998, resolve:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.017052/2013-12

Entidade: Associação Palmares de Radiodifusão (radio 87 Fm)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 84, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Palmares/PE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.017052/2013-12, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0976556 e o código CRC 305A3D74.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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28/03/2016 	 :: SEI / MC - 0976556 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.017052/2013-12 

Entidade: Associação Palmares de Radiodifusão (radio 87 Fm) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 84, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Palmares/PE, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.017052/2013-12, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 

á árnucy 
MC 89/2014. 

L 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
y 	informando o código verificador 0976556 e o código CRC 305A3D74. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https:l/sei.me.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore  visualizar&id_documento=1189663&infra_sistema=10000... 1/1 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17786/2016/SEI-MCTIC

À Senhora

Rosimária Freires Lins

Representante Legal da Associação Palmares de Radiodifusão

Rua João Koury, 425 - São Pedro

CEP:55.540-000 / Palmares – PE

​CNPJ n° 02.778.747/0001-09
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.017052/2013-12.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Palmares de Radiodifusão, 
sediada em Palmares – PE, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 05
de junho de 2013,  conforme Portaria nº 84, de 1º de fevereiro de 2016 ,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2016.

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1139114 e o código CRC 4DCEDC50.

Ofício nº 17786/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.017052/2013-12
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.017052/2013-12
 
Referência:  MEDIDA PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE        

 

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, restitua-se o presente processo à
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para atualização da pertinente
Exposição de Motivos.      

 

Brasília, 19 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/05/2016, às
15:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1144161 e o código CRC 274F1E25.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.017052/2013-12

Entidade: Associação Palmares de Radiodifusão

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

                           

                         Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2017, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1565477 e o código CRC E52D8722.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.017052/2013-12, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de junho de 2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Palmares /
PE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53000.017052/2013-12 SEI nº 1565477
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EM nº        /MCTIC/2016

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.017052/2013-12, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de junho de 2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Palmares /
PE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1656068 e o código CRC 63208D71.

Referência: Processo nº 53000.017052/2013-12 SEI nº 1656068
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939276 e o código CRC 9645C2DD.

Referência: Processo nº 53000.017052/2013-12 SEI nº 1939276

Papeleta de Providências GSRAD 1939276         SEI 53000.017052/2013-12 / pg. 83



 

EM nº 00790/2017 MCTIC 
  

Brasília, 25 de agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.017052/2013-12, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 05 
de junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PALMARES DE RADIODIFUSÃO, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Palmares/PE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.017052/2013-12
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253203 e o código CRC F45CB5D9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.017052/2013-12 SEI nº 2253203
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327308)         SEI 53000.017052/2013-12 / pg. 93



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327308)         SEI 53000.017052/2013-12 / pg. 101



15

53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327308)         SEI 53000.017052/2013-12 / pg. 112



26

53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.017052/2013-12.

Entidade: Associação Palmares de Radiodifusão.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4359475 e o código CRC 096BDE6B.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.017052/2013-12,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Palmares de Radiodifusão, inscrita
no CNPJ nº 02.778.747/0001-09, explore pelo prazo de dez anos a partir de 05 de
junho de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares,
estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10123/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 84, de 01 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.017052/2013-12 SEI nº 4359475
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EM nº 00795/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.017052/2013-12,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Palmares de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 02.778.747/0001-09, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 05 de junho de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Palmares, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10123/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 84, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36320/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.017052/2013-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689191 e o código CRC 1D9E92B3.

Referência: Processo nº 53000.017052/2013-12 SEI nº 4689191
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